
â**r*trr* da
Eetrda de
[du{§{*ô

i#Í

rffi

Escola §çradual Dr. Joâo ]-eixeira Júnhr, Av, Iradre.li.ajano n" z9ó-Centro,
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A.lirnentícios para a Merenda Escolar. visâÍldo atêndsr a E*col*
Estrdual Dr. Joso 'feixeirs Júnior, no rnunicípio cle porsçG0

confomrrl ,{nexo T - Tenno de Referência" inlfgrante deste EditâI.

(}&rrr()

í'nnure..Àr .Ir pesscl jurí,Jicl par.:r

r rpü iii.cnor prcço por Lote

vÀLoR (R$)
Rl§ lO&S78,70 {Cenír e oito mil §rJcnÍx Ê oit§ rrsis r setcnte

§enlevo§)

À{)LOCÀL ÀC]ESSO

TDITAU"{N§XO§

rNDEnf,Ço no LocAt. nf,
ÀSETITURÂ

Escola Er:adual Dr. Jr:ão'l'eixeira.Iúnir:r, Âv. padre Trajano n" 2g6-Centro.

Pos.rir- Goiás" ao lado da NTE{Núclco Tecnológico sduracional}.
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O prr-xidrrrte tla Corrus>às l:specral d* Lisitôçâü do Úonselho lsçoiar lvlcri§t L.milio ilta-r

ti:riqlcs. lcsign;rtia pela Portlrrig Í" 00lln de {tl,'0911020, torna pr"lblco âôii rfltÉre§§rdlos' qu§ e§t&rá reunida

is Ii:&ü h*rci di, Jir 0; de Jrntiro de 2ü21. na E:çcla Lstadual Dr Je»o -l'er-teira -lunior- sÍtuada na Âr-

Parirern1a«:nffiafimderec€kr'abrirecxarrriruzrDtr,curr*ntaçãr.:eP«lpostasde
§r1ryresls qu.: pretelriam parlicipar do CO§IITH n. {XlIl20?1, tr;x: M§NOR lrRgCO Pt}R L0l'Í:'
étstinttrlü txdttiivamenta'à fr,al,t,ljioacflÜ de mir,;!Úrt§ilnrtlt{Ât e. egtÍrrf§d(s-dc-otg$t*Ü l?$rÍe' cÜnli|l'ryt

dut§r^inrç,ão ,1, ortinu *,§orme.dispu*çõe' na Rc'solucão ( ti:FlriilL

",, 
,;x-. ,J- og d rfu j; :020, d" L-i F"leral no x.6ôô/93, dc lI dr.1urJr,: dc l9Q1 e altcr'rçire I lrr:sienr;rç§" a

{ rr i'rrmpjg§*ütâr o,, ltll?g6d. r{a Lci üonrp}ertenrar E*tadual no 1"14" dr: l-1 de jul!t''r ile l{'lili, alénr <i*s

jc*t:t..; iiirp*srças legais aplicávets e do 3isíxrst. rxr pre*ene ediral'

Natupr:txcderrãokal.*expetir§$teü,a,laulcrma,ficaaprcscüt§ircitaçâo'
áL1li)ilriti§:§Írcur*. *****, prú:I ü pnmüIJ"o dia Újt srrbsequenl'e aquele- Írâ rfl€sLlâ lrora e lsgâl salvo p§r

nioii\.u de lorça mair:r, ou qualquer oulro fator ou fato imprevisivel'

àcue*çou

{-'üfivlT§ fi* 001/2§2 I

r - DOOnIETO

I.3 0 quannurivo de gêneros alimentícios a sôÍefit adquiridos s}dení §er alterado' p0§ t€rmÔ§ do artigo á5'

§ 1", ,la Lei fsJsral no 8.6ó6/93-

1"3 Â av*nça se efetivará por rneio de çoarato. corn ,.rgência 
le 

o? i§sle} me§g,{ â e"}ntâr de sua asstnanra.

cuja eiicàcra esafit couãilionx* à efetiva publica$o-do cxtraro na imprcnra oficial. colrfÜfr§e dçrranda

mensal.

l.l {-ú,rrrir§rsão ric **rprcsapare {amceirn*nto de g*neos alrmcnlicys para a §{er':mla Exçrlar' visado

ar*.nder a L,scola Esta,l,at Dr, Joao Teixeira Júnior, in m*nicipio de Posse' CO' quc inteyan estc editai"

2-§ÂsINro§,xAÉ§§,8.§CL.àn§§il§I{TsEI[tPUcl{ÀÇÕB§

:.1 Às istbrl]lacõff; e ssclzrÊsi]§ertos dr dúr'i.l*s ryranto ao Edtal : Yu ** podcrão ssr snlicirado:i

pel* e-mart: 5204lsgtó;;6üo€ôv.b; ou **"*p.ai** p:orocô!{o, d,reido â comissãa Especial de

1".ciuçã* CEL. Snr*aín ,Cr. ãâdre Trqano ol-:Al' Ce,tro- Posse{,g' u;e S? (dsi§} dia§ úteir âÚc§ dâ

d*a il,rada S$a absÍturâ riâ sÔ§§âÚ púbiica'

l.lLlediurlpderáxrrmpuprdo.frqr"tquerpe§§oaoulicitame'emãté02{doil}diarútebantesda
rfura trxarla para $e*tnra da sexrõo púli*a-

l-:.1 D§airá do drreihr de impugrrar §§ ternÔ§ do,€dital de liciteçào. pera§Ic a alrninistraçâo o licitaare que

nãa * fi:rer ale o segundo Aia tdi qu§ ,fitÊcd€Í;;bt*"' &t ent'el'opes de habititaÉÍ) ern coocomência" a

;rbertura dos envelopcs com a:i prôpôsta§ ** *nri*, tümâda de preço ou cotlsul§or ou a realiza$o dc leilão'

as falha-s *u irregularídeâes que viciari&n e§sê editâi" hipÔte§e eÍn que tal comuaicação aâo teçi efeito de

f§CU-r§{1

l.l.l A irnouglração fe.u tempestiva'neüte pclo licit«te

;ii:;il,r;;, jrlgar.'-' da da:isÁr a cla prrinerte"' nrx
nno o imp,"dira rle particiPar do pmtesso liciuorio
tcsrÍros do rt. 4 l. §3", da lri Fed€rdl tr 8.6ó61S3

até r'r
2

I§ecretarís dâ Erêdô dô Adteâ$ào - SEDI-}C
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?.3 Ás impugnaçÔes ao edital e seus ãnsxos, dever§o ser protocoladas e riirigidas somenle ao presidcrúe da
Comissâa Êspectrl de Licilação. indicando o número do Convite. do processo adnrinistrativo. ft»mulaçào 4o
pedido" com exposiçâc dos fatos e seus fuüdamsnlos. a indicaçào do interessado ou quotn ç represante. darlos
d* identíIicoçâo, ende.reço complcto, teJefone. e-rnail, dat4 assir:atura do inrcreisado sr represôst nte.
documents qü§ cornpÍoYe aptidào do sigratário pâra reprâsestaçào tla empresa licjtante e docuraento de
identilicaçâo pessoal vílido daquele quc assinar (CtrlH. identi«lade, outn:s). sob pena de nã6 ser coúecida"

1d .d^,-rlhidr r i'nnr',,rr^â.r.1)IÍ3 
^ 

arn entrr.nearÁrin ear.i í!ê*:nirâ c nlhlicorlr na,.o,rlorq rrÍi Íêrl;,.^ô,t /.1^r;i::!::::&Jt.;! uu
cerlaln% se for o caso" Qualquer m.odiÍicação na editâl exige divulgação pela mesma forma que se deu o
terta urigínal, reabrindr:-*e o praro inirir:lmente qit'al»lecido. exceÍo quandei, inquestionavelnrente, a
alteraçâo nào afetar a fr:rmulaçáo das proposÍus. nss termos do §4o der art. 2l daLei Fe<leral ní'8.ô66ig3.

2.5 As impuyraçóes e pedidos de asclarecimenlos não suspcndem os prâzos pÍsviscs uo sert&rne.

2.§ Os esclare{rimantos prertados às ernpresas licitarrtes. beru como €ventu.ais aitrerâÇi}cs no edital, estarfio
disponivcis junto à Comissào F,special de Licitaçfui, nâo podeirdr: as lícitautês, ern qualquer hipúten6,
alegarern desconhcl;imsnto dos tnesrnoç.

....^llY'Í,\Â^, - rrl\§ t-lJlrtrlçtrDü Lrf-t{Jlt§

.3.i i$omente potierao pârticipâr do prcsente i-onú$ empnÊsÍlst csp*ciaiizaria* ní) râmo! iegaimcnte
côÍsriüuids§' fendo a stiyidade principd na CllÁ§ - Cadrstro Nsciírnal de Atiüdsdt f,eonôrnica, que
satiof*çrm rs eondiçôcs cstabelecidas ncsÍe §diünl,

3.2Para os pÍodutas de origun anirnal, d*v* *er apre.sentada dacumentaçào cornprobaÍória de Serviçu rlc
Inspeçàc expedida pelo órgào cornpeteote.

i.3 0 Conselho Escolar poderá avalial todos os úpos de produtos. a qunlquer Íempo, em relação â sua
qiiuiiúaúc e p*su liquiiltr e iiâu au;itaá ús qlae irâu aiçriúri,iii às exigêiicias pievisiris iiesie Eriiial e ria
I§gi slaçáo peÍtinentâ.

3"4 À presente licitaçào ficará a cargo dn Comissâo Especial de l,icit"rçâo, â quál c(:mpetírâ:

3.4. t Receber os envrlopes som doôumsntâçào e praposta.*;

3.4.: Examinar a documontaçân, habilitando ou nâo os participantes. ern cnnfonnidxle corn as exigéncias
do §dital;

3.4.3 Pmceder ao julgamento das propostâs. obssn'{ildo os fstorçs do "Criterio de Julgâm§rlo", csnstanÍÇ§

dr'r ittrn 08 ílasfÊ irstnxnenlo:

3.4.4 Lavrar ata çircu:rstan*irda a cada fase do pnxedinrentç licitatorio, rel*tando os fatos e deci^sõcs que

lierenr a serem tornadas:

3.4"5 Informar os rpcursos qüe porl'entüra {iorem apresurtados contra os ssus stos nâ prsseÍIte licilâçâ)l

3.4.6 Súrneter à aprecieção supsÍiff as decisôes proftridas pela Côfii§§ão;

-)

§ç*rstsria d* §.§tôds de *.{t,eáçâ4 - SliÚUC
+4í"n*k d* ti4i!âç*ô

{}1Jitrlâ.Álsj1iii{ r}{:l jií'l ,1§ftã.S*t*i1,.8{1q!'ti.rf'*+v'xÇ,€F:?'ô+43*38
(.r!{Xâ {* l
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3.4.7 l\nnrover a dirrrlgaçâo dos seus atos pefiinsntes ao procedimertei licilstóriü, atravós clo quadro
próprio de ar,sos da Ücmissão Especial de l,icitação, pclo e-rnail institucional da Urirlade Escolar, bíárÍr:
Oticid do Estado - DOE e Diario Ofiçial da Uniào. xe ftrr o caso. trenr como veiculação no sitÊ dâ SED{JC.

3.'t'8 À Licitor$o contéÍll üs fuiexo* abai:io relacionados aos quais sào p{rte integr«rles e insrparâveis
deste edital, integrâüdÕ*o iÍldependantenente de transcrição, parn todos os eÍcitos legais:

ÀNF,XO I Term<r de ReÍbrência

ÂNIXO In do §dital
ÀNEXO IV Cafia Proposta
ÁNEXÔ V Comprovante de Recibo de Ediral
ANU,YO VI Itlinuta ContÍatlrrrl

ÂNEX0 Vli Da Ccmcili*ção, i\{ediaçâo e Arbitragem da
Âdrninistlaçüo Esta<lual

' 
?.. ,'-^... 

^: ^4 - i.rA iaÀi{iii";itsítÇÁíJ

4.i À pardcipaçào na iiciraçálo impona totai c iresrita subrnissâo dos proponentes às condiçôes citste
Ildifirl.

4.2 Nenhuma pessoâ fisica" ailda que cÍedellciâda por pnrcuraçâo lcgal, podeni represenuÍ mais de unr
licitante.

4.3 NÂ(} P(}prnÁ r.ÀnTICIrÂn rr§§ili coN!'lT§:

4.3..l. Empresas enr estado de falência ou recuperaçôo.iudicial. sob cnnçurso de credores^ em dissoluçâo ou
ern liquidaçSo;

a) As ÊrnpÍsses em. R.eüüseracõg.ludisíâl que üvsr a Culidâg flpitida oela iastiincig judicial comúetsnte. _quç

atestç que a interessada e*tá apta ecoilônli§* e fi!4,rsgirargnte a partjçioar de proceürltelrto licitatórios. nos
r-.-.., I- r .: r-J.,,.1 ..i><t t1{)6^ -. t.. .^,-.--"-.-^r- .1. .",.,.1r.i,...,.r, :,.ji..;-r t.. nI^^- l. n^^........-...-. -...tçttlÍU5 Ud Lçl I gúular (t O.UUUT )J C ú! wrllutUlaLdU UU d*ltrurrçtltu lUutllru uU I ldlu uç l\çuUU(1du@. tÁ\rs

t"*,"r ,i" 11. 58 d 
"lr$r.à- 

tr,lt.irkl"
Plaro de RecuperaSê,o.$Ç caso 4e reçurreraç,ãir-eltrqir:iicial. de forma n nossibililar a h4h!,lâ{i§B de maior

{úmero dç envn sq§, NÂo §[,RÁ IMFIDIDA pE Pâ,RTrCI?AR"

4.3.2 lnrpresa que estiver §uspensâ do direito de lícitar e/ou declarada inÍdônea por qtalqucr órgão ou
entidade da administraç§o pública Fcderal, Estadual ou Municipnl. q Emprcsa que esteja suspensâ de licitar
junto á Superintendência de Suprime,ntos e I.ogi*úca da Secretaria de Hstado da Adminishrlçào dü Estadn de

Goiâs, circunstância que sujeítará,r responsârel. ca"v: participe nesta condiçâo. à pcna prevista no fl1. 97.

par*grafo único, da l.-ei F*<leral n'ts.666.03. Ilste velo oenrrerá em qualquer uma das I'ases rJesta líciução.

4.3 3 Servidnr cle qualquer óruãr: mr entídarie vinculad* Rú r\rsão nnrttotcr dR licitaçâo, trtn asrim â empÍesà

ou instituiçâo da qual tal se.n'idor seja sócio, dirigenie ou responsável tecnico.

4.4 Nenhuma. pessoa lisica ou jurídica podcrii representar r:rais de urnn finna na prüsente licitação. Caso

ocorra, serào as rcspectivas licittntes imbilitadâ§^

4.5 Quando da partícípação de ernpresa lilial em nome própdo. sornsnts sirâ aceita §e sxpre§§arnefl{€

autorizâda pela matriz, salvo por derenninação estâ{üÍáris, que tâmbem devera ser colnprovada. Neste Ôa«r. t&-4

§4rf.stâíiã de fstâds d{ *duf{çás - §üDu*
(Jár*ilêis d§ tr"i$lxç"*ô

{1idârrâ 
^?*riidá. 

*d. Í 1. á0.?1ã, .qslsÍ l"s.stá Vllâ f){çvrl {lt!.F: f,{.6{J0}t1
{..}!}râr}i* .G{}
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toda documeiltaçào exigida conslimtô do itein 0.5 * Da Dr:cumeltaçâo, deste l:dital, deved §rr referente à
miln'iz, sendo obrigatrlriq ttmhém, â trprsserttâçâo dr tüdos ns documentos que cümprovear I
rqul*rftlade fi$r$l * trsbàlhisúr da filisl.

'1.6 Às licitantes intererqarlas deverâo êFresr.:ltar no di4 horário e local de abertura desta ticiraçâc.
merrciontdos no preámbulo do Edíal, à Comissâo Especial de t.icitaçâo, a docru:entaçâo e proprsta exigidas
nôste itr§tÍumento, ün invólucros sepêÍttdos il lacrados. sentlo o primeíro com o subiitulo
"DOCIjMENTÂÇÃO" e o *egundo çort o subtitulo'?ROPOSTA'. cortentio ein sres pâfies extern{§ alé111
dr rn:ân (^.iâl ,{q êrnnrêsâ liritrrrtr a ;nrliraràn ^^'r ^§ sr'n'.inrpc rli,proc. */^í1\'rit:t Itô fsi/.Í), Âp-"..:- .. ;. :::U:;giJ|.' Jli;!l:::!i U::!:i:. L.-.: ,.---..-

MESTRI Êlvílr.ro DIÀS MÂRQLTES - CONVTT§ ]§* 001/20!l'.

4'7 À Corni.ssâo de LicitaçÀr: nâo se reripon*abilizard por prrrpôstas elou docum*atrx que nsc fixom
errtrçgiues diretarnentc à mesrna, mr hontrio c data e$âbelscidos ueste ilstrumento.

4.8 Àpcs s hora e data estabelecidâs neste LÍrstruutefiô Convocetório, com tolçrâncir de 15 (quinzc'l
iir.iriii(ri§, iiçüliiiir.i aleúiriisiiio úú ijíulÀrúiü seiá r.eieliiiiri licia Coriiis;áo úe Liciiriçá,ii.

§ 1 Â "flrrumelÍa;âo"
dizeres mencionados no

SPÍ êín rrin la<1r*dn. côntsaí.lô ns
suhitem 4.6 do item 04 * IJA P deste erlital enr papel tirrbrad.o, ú I

/'.*.\.;a ên.4.i,"É'q.l{ r,rrrearln ^ *i,*-.^ ,ô í1 Nl}l l*rr'jrÀrr, \â,.-i^i^-l ^er.rlyea.rú.q ...8.!r ryvyJ .rrqrrrí.púi .

ou flstadual, endereço. e-mail, teleirne/cel.ulal, etc.^ devendo suas páginas serem nuueradas
srqrercialmente, com tod*s a* pàginas rabrisadas, sendc c última piigin4 datada e âssinada pslo
rq)íesentânte legal da eÍnpÍesa de alimentos licit*nto com podercs para tal inrestidur4 § coÍteÍá.
ohdgatÔriamente. sob pena de iilabilitaçâo da proponentq a cargo c1a Cornissão de l,icifaçâo.

, ,,J"r,l. r-r§ uuÇunr§rÍ()§ uç rtbuultôtã{, F{ruçre si a}»v§çtrrauÇr çr[ arràiríar. pul q§utuçi ]ilç!6il uç ç(rprà

autcnlicada por carlório competentc ou pela Corniss§o Rspecial de L,icitaçâo da {..}nidatle iiscolar prcrmolnra
rJo certane ou publicação em óÍgâo da imprenx oficial, rt*s tennos do art. 32 da Lei Fedsal nu lt.6ó6i93.

5.1.1 Para fint Lle httbilitaçãa, os l,icikv,ícs ÇONtlIt){Dâ§ PODERÃO írÍ)ruseilt$r, devid{tmenle
homolagado t {ttuuliraáo, ta<lasír* no CÁDFOR e as emprêstts .INTERE§ÍIÁDÁ§ t}Ét/§frríO
ohtisütúrísrrente spraseflÍd/ tt CAüI;OR - da S{.i?RIÍ/.}{i da Secretçria de üstada da Ádminít*açãa tlo
{i*atlo de {ktiús *,i'trdlJ ,rllo à Ar,. Re{túhlíca da l.íhawt. n" 1.94"5, l" andttr, Sskr Oesle {;t':P: 7't.125'
125 - Oaiátritt -- ()0 -TeleJanu: (ó3)32ül-6515t6516.

Á [-icüante rcgul«rmeníe cadastrad§, q(€ apresefltüt a CRÇ - Certifrcado de Rel;tstro Cadastral,
tl*i.dnmente «txoliuttlo, ficu d*obrigada íle opftseillttN os tlilcilrrrenÍos relaÍitos à lltrhilitaçlo Jarlditu
{it*a §.2) ? qljto lpbil s a h. à Regalaritladr flistal a Trah*lhi*tn (Í..1) o lloguhrrídoip §ruuâmilvv
Finunceira (5.4), desde que os referidos tkrcamentos intelgral"tes do Certitlcado xtqiam ataari4ildo§ e €r»

vigênda, scnr/u u.r';regnrado a dlreíta de úpftrsefit*r a documenÍução qut e§tiver veildda no CRC,

iltxalktulü e rcgularizada dcatru ia envelopc n" l)l - DÜC:tlllí EN'(ÁC:ÁÜ-

,''.llh\À----:
Ssfíst$ris d* É§t§dô dç &du**çás - §HnUü

Çürtln.ifi d* L{xiüçáô
!jr|í11i{ ,Xy*ír{!}§. üü il íf1 ?,rl $€l{xí t*ri1s Viiâ Nsç? üfrÍr í{ {i{1.!U}*

üôlâflià - ü')
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i.lJ 0 cad*stro da Superintendência dc Suprirnortos e l,ogistica cla Secrctaria de Estado da Administrrção
tlo Estado de Goiis, somente e dispensado em csso de Empresas Convidadas, e o mesmo nào dispe.nsa n
aprcsentação da documcntaçào exigidr.

J.3 Dr llrbilitrçÉo Jurídicr

A hebiliÍâçâo juridica será cornprovarla medimte a irprescnlaçâo de. conionne o caso:

ri {'óni" ,.!.r êó1,'lâ rlÉ i;lmriÀerl1 . l-rrtr,.l4 râ,rro..mr4níà lonal d.r lin.irrara:ii..: i:!:ii;r:r; :! t ;^ uü !::ri-.r !:r ::i i:À:tL.

b) Prücuraçâo pública ou particulâr, corn cópia r:la cedula de idsrtidade e CPF do procurador, outorgaldo âô
§ex reprÊ§§trtânte podm para responder pur ele e tro$rêr as decisões que julgar necessitrias, durarue o
procedimento da habilitâç,ão e aberfura. das propostas, inclusive po<Ieres para. recorrer e renunciar a
inlerps§çSu de rccursos adrninistrutivos. ü necessàio o recoühecirnento dc frnna da pesrioa.iurídicâ no caso
tit iii§iiúlçrtü liaiiiúúi.ií. A ici;a iiir dtçiiiiieirio pisvisiü iieste itçui rà:üii'iübiiiià a iiiiiaiiie,-fiuaiiilu. l.{rrçi1i
impedido o repre§€ntânte rtâo crçderciadcr de qualquer interferâreia no procêsso licitatório"

c) Registro cornerçial, no caso de anpresaindividual.

d) Á'to coÍlstitutivo, §slatuto ou Conuato Social on vigor; dcúdanrente registrado, em se trúandcr de
socie.dadcs comerciais e, fio csso de sociedades por açÕes" acclmpanhado rlos ú»ufirsntos de eleiçâo <le seus
atlrninisfradnres.

e) Inscriçâo do ato constitutivo. no caso de sociedades civi:s, acornpanhada de prova da diretorilr em
exrrçício.

I) I)eereto d* autoír.açáo, devidamente publicado. ern se tretando de emprasa ou sociedade eslrmgeira enl
ftncic*amento no Fais, e ato de registro ou autorizaç&o para firnci.unantent§ $xpüdido pelo órgãcr
côü.petenÍe. quando a atividade assim o exigir.

5.3 Dn Regularid*dr Fiscal e Trabalhist*

r1 reguleridade írsçal e rabalhista será eomprovada rnediante a apresentação de:

a) Prova cle inscriçâo no Cadasho Nocional de Pessoas Jurídicas * CN?J do lr,linisrerio da l;aeenda

u/ I'tuvá uÇ rlwl lvdu llu Lâua§ttt, ur r.uúlr llrullllr§ t!§lâuuxt uu ritutrr§rpnr. !u lluuYçl, rçlu1tlu Il,
domici.l.io ou sede da l-icitente, pertincnte ao seu rilno de atividade c computÍvel com o ollieto licitado.

c) Ilrova dr: regularidade piüâ corn a Fazend* .Públicr !'edcral por meio de Cortidâo Cot{mta emitida pela

Procurudoria Csral da Fazenda Nacional e §ecretsris da Receita Fedsral do Llrasil, relativa à Dívida Ativa dâ

LiniÉr: e aos triburos adrninistrados pela §ecrctaria da Receita Federal do ilrasit, expcdida conjutttâtnênte
ç.om a ConnibuiçÕes Pievidencíririas (§eguridade §ocial * 1l{§S).

d) Prova de rEirrlarid:rrie para corn a $"aztnda §sfadua! p:r rneio de Certidâ: Negativa rlt Íkbito enr Divida
Àtiva expedida pela Secretaria de Êstado da Faz-enda ou «luir.alens da Unidade dn Fe<leração ondc r
ticitrnre tem suâ sêde.

r) iirra tie irguiuii,3aü* puin Éúíii a i;rzçirtii ivíuiiiiipai, .llúr iiisiü rie Ctrilrjio $ipuriiiiti ircia §ecisiiriu iie
Finançus do h.Íunicipio. ou equiulentc onde a Licitante roru sua *ede; &----,

6
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Í) Prr:rva de regularidade para csnl a Fazenda Pública do EsÍado dc Goiás, por meio de Certidâo de l)Cbito
lnscrito ern Dívida Aúva - Negatira. expedida pela secrerana <le Estado da Economia

§*ürt*Í,ü dã
§rü&idd
fdffiât*â

8) prov8 de legtlaridale relativa ao Furdo de Carantia por Tenrpo de Serviço - íÍüTS, por meio dg
certifisado de Regularidade do FCTS * tlRF, expedido pela caixa Hconômica Fetjeral * csF.

h) Prova de lfiexistênsís de débitos inadimplidos poÍânte ã Justiçu do Trahalho, mediante a ãpÍese.ütsçâo de
T. .r .rr.'Lçlüsa(,i\c8âlrtdusr.rsl,ltusiiúúàiusidili,.iiiji).uúsicirrruj!iá.Lçriçücrai rr ij.iirr.rçrr.

i) Cmo a partioipaçâo no serlannô seja da rnatri4 eonr possibi.lidade de que u execução dn olrjetç licitado seja
pnr filíal. ou vice-r,ers4 a provu de regularittade fiscal e trobalhista tleveni sor de ambas.

Ll]_:§:.1 admitrda a contprcvação de RegularÍdadc Iiiscal e 'liabalhista mediante a apresanraçio de
\..[,Nllu^\/i"vüirr]^L.UiviLÍLrr(.ii.iu,j\Llr/iiitÀ.riu§isliiio§\ióLçr.

§..t Dr Qcalificação Eeonômir*.1'inmceíra

a) Na Í'r:nna do DeureÍo Estadual nn 7.804 de 20 de feversiro de 2013, na lrabilitaçâo em licitaçôes
Íeferúntes ao fonrecirrimtn de trans pffre pÍoÍltü e{rtrega" nio §trá exigidr da mirroenrpresa ou rrnprc*a de
pcriueiin púiÍà à apicsiiiâçãri Ji, iiii,iiiçti priitiiirioitiri ii; c;iüicii:iÚ sociai.

b) Cetidõo Negaliva de Fal§ncia e Reeupera$o Judicial {ou eqtrir.al«rra nn fcrnna da l"ei) exped.ida pelo
Can(rrio Distribuidtir da sede da l.icitante, curn indicação do praz.o de validâde e nâo havendo somente será
ô§eitâ com data tle enrissâo nilo superior a ó0 (sessenta) djas da dau de apresentaçâo da proposta. Se a
Ccmarca posstir rnais de um Cartóri* Distribridr.rr, dsverá ser apresartadr Ccrtidã<r de tndos os Cartôrios
Di;LiiliiJçrcs 'Ê;(isictixês iil Coriiaii^i. Caso a puiicipaçãü rii, Çi:r'tàiié >eja.ia iiiiai" a (}iiitlào i,,iegii'íj-ra 'je
Fnlôucia e Recuperaçâo Judicial deverá sçr da Íiiial e da rnatriz.

5.5 Da Qu*liÍieâçlo Té$ics

Â qualifrcaçâo xécnica será comprovada rnediarte a upr*sentâsào ilel

a) No nrínimo 0l (runai Declarsc{q fornecida por ps§^soâ jurídica de direito públícr: c:u privado,
comprovaldo que â Lisitmte já forneceu, sarisfatoúamente, objetcr conrpetí\rl com o desta licitaçào. 0
âiest*d§1declar"ç.âo deverá cootü', ro trinimo: o nrrme da ernpresarôrgão c{rntÍatâlt€, o nome do responúvel
p$r suâ elni&são e telefoue parâ §ontâto, caso ncçessirio. ,4, Cornisrío de Licitação pode.rá dcterrni:rat
nrrrlnrrrr diligÊncia rnre ertendrx ner:escárin pnra v*rific:r s.:rrrtenticiilsde e leoitimidsde rl» atcstado orr iÍe

qualquer documento que lhe suscitar dür,idas.

b) Âlvar§ dS Yieit$oriâ, SrniiáÉS. emirida pelo ôrgãô cütÍipetente, que carrrprove quo $ erilpresâ licitante
foi vistoriada pelo SuviEr de Vigíriacia §anitáris Estadual ou lvÍunicipal, ou pelo §erviço de Iospçào
Federal - §lF, no puo estabelecido oficialmefie.
funciofam{*m,,regullr e coqersialieac§o do nrq{"i.rÍQ*oqrtln*nte aosh;isto da ücitacâo íslitncntos de
ur ie*tti vrúchl úiriiüili. rriiitei ii iiü úr'üaasóádu). () Ài" o á rliçiiüiúrroJrr àair iia téiá v aiiJaiie até u iiii 3 i i I 2

do ano da contrataçâç.

c
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-c.6 l)lg llecllrosôrs

§.6.1 A l-iciftrnte dêverá aprescntar juutarnsnte com x deinais documentaçrles. DICI,ÀRÂÇÕES colÍonne
modelo cônstqtlte do Ànexo II e lli.

a) Cqrtâ dc Àpresentrçilo dr Dtrcumentâçáo contendo Íodas as infrrmaçôes e declaraçÕes. conforme
mtüelo Anexo Il deste Edital

b) lleclaraçâo de'Iermoe de §ujeiçáo ao Edital, conforme rrodelo Anexo lll deste Êdiral

§.7 Cls docunrenlos extrrrídüs pelu INTERTT-Ii'I'poderâo ter ssüs dâilss conlêridos peíârue o site.

5.8 N§o serâo âceilúli protoü)los de entrega ou solicitaçâo de documento em substituiçâo ass docurnentos
requeridos no presente lidital.

5.Ç Pala ellitr: de corrrrrovaçào da colilig§o-tbÀríiçrqçlnprera ou do EmsrÊ§-R-dglequeiro ?orte. ou q!.and(,
hou:§-r aterêÊfuI cqrrtrafira! oue altere es dados d{, eqru)Ípss !§is conro: «rdsreco. câtç&oria- quâdrq

s$r;ietário. objsto.çonlpls-ipL.e caojlej. çs licilantss d§:erfro :rpresen"taÍ Certidão Simplificads- çmitida Isla
Ju$a Çqmereial do Estado onde lol a sede da.Lieitâxle. dentro dos últipor 06 (sei§) mçses. c{rÍrst$do no
r-e.&fi-{o dqÊunrentos- siqla §'ÍÊ ou EPP.

5.10 Prrx micruemprc*a^r c rmprÊsa* de pcqucno porte, §rrr culrqlrinento ao § l'do artigo 43 da l.,ei

Complomentar n" 123i2ü0ó, alterarlo pela Lei Cmnplenr*rtar no 147. de 07 de agosto de 2014, caso haja

a.lgurna resriçào na cornprovaçâo & reguladdade Íiscal e trabalhist4 será a-ssegurarlo o
prazo de 05 (çinço) dias útois, para a regúarizaç&o da clocumenraçâo, contados do trornçnto íilr quo o
Õrolyusnt* for declaradn n r.'encednr do cerlsrne nrnn*çável nrr iuttal periodn. a critério dn ar"fininistrnçãtr

para a regulnrizaçâo ds docsment&çãô, pagarnento on pírcelsfi,erttô do débito, e eraissão de eventuais

certidôes negativas ou positivas cr:m efeito de rlâgália-â.

5.10.1 0 tratâmeÍlto Íàvorecido prevísto no i:em 5.i0 srr:rente será concedido se â§ micíoeÍnpÍs§{l§ Ê

eilrpre511s de pequeno ports apíeseiltarefir no csrtafire lodâ â docünerrtação iiscal exigida, mesmo que esto

üúili(}iilid ai8úlà r ú;ii içiiu.

5.10.? 11 nrgtilo da inegrlaridadr fiscal pendente será regirtrndo pela Cnmissàtl Especial de l,icitação em

etÍ{. com ã indicação do docu:nento necÕ§§ário para comprovãl a regularizaçào.

5.1f).3 Â não-regularíza4âo tla docurnentação, no prlreo previsto nu itçm 5.10, implicará decadência do

Jirc,,iia à çuuüattçàú, sêlit lrrcjUirt da; siUiçõ*s preíitiàs lru;'ui. 3i rL L"i iç,lcrai ,i 8.úiói1ll"

5.ll 0§ docunrentss relatir.os à habititaçâo (Envelope n. n l) c à Proposta (Iinvebpe n. ô 2) lerâ<:

spresentâdos eln $riltülsl ou por quelquer prÕcessô de cópiâ. devidarnente aúe§ticâdâ por carlório

"o*prt*,*, 
ou sollciàdo a.devida auteniicação fcla Çomirsâo Esoecial de Lisitacâo da Lrnidade Escolar

promatoru do c"ttlni, o"ii."*n"irlr,.rrtu ** 
"tó 

0I í,t*) di* útil. "ott 
d, d*t* **oud* ,"'" ub"tt'rs

iii iitiirrcâu.

5.1? As ceÍtjdões quo não po*suírem prazo de validade- sorüeÍle serão aceitas c§fi1 dâtâ do eil.issâo ttão

supeÍior a ]0 {trintai diss contados da dàta da emissâo do dôcumento. exceio a Certidão Negativa de Fa.lencia

* i*.upuruçu, Ju<iiciai (ou cquivaierrtei, cuja data de einissào nào pooerá exceci.el oÚ (sês§enÍâ) <iias da tintn

de apresentaçâo da Proixrsta

#
ffi
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5.13 Em nenhum caso ssÍá aceit4 quer na horR dn abertura dos envelopes. quer posteriormclte. a
apreseÍltnçâo ou inclusâo de documcntos de habilitaç§o que nào IizErein constar do respectÍvo envelope de
docurnenlação.

J- 14 Podc a Cornissàr: fi,special de Licítação pedir a exibiçâo do origínal dos docrulsntos se necessiirio-

ó.1 Â licitante devprá f-sruoalizôr sua proposta lqvaudo ein co:rsidenrçjÍí) c)§.Bfecos,ç§lirnados orçsdos rlelo
Crxsçjirp fllçpjq--iviglitç E"r.rüu Diar lviurquc* mrriixrrc Àuuu i - Trruru tlr i{eirrêucin, pua
fnrnecínsnto de Ciêneros Alirneirtiçios, olieto dâ pressnts licitaçâo, e,m um únic$ envelopr,. devidarnente
lacrado, contendo os diaeros meircionados no subitem 4.6 dr-l :item 04 - DA PÀR1IC1PÁÇÀ0. irrpressr rrrn

papel tinrbrado, encudernada- contendo os oiuueÍos do CI.iPJ, Inscriçr)es Municipal dou Estadual, endereço
úc. redigida 0fl1 lingüã pürtuguesâ. elabarandr: â côteçâo de acordo corl â*s especi{icaçõ{§ constiüles do
Termo de Referência, ein linguagein clar4 scrn rasura"ç. ressrlvas, condiÇões substanciais escntas à margsm

ou eirlrelinhas que compromet&n a clâÍezs d* rnesnra, devendo suas piigiinas *rem numerarlas

sequenci.ahnen{e, com todas as páginas ruhricadaq, seldo- a riltirna ptigina -datada e aãsir}êd.93-e-[9

ÍspreseotqllllÊ legal da empresa licita[te som poderc§ pa]a tal irvssddura.

6. l.l Às lisitantes deverâo apresenta, suâs propostâs com tedos os tributos cabíre.is inclusos, trenr «»no os
denreiq mlst1ls dir§lÕi Ê inrlirrtos ner.essárinq arr altnriimerto i-hl exigênr:iirs tJn Fditrl t \êl!s sneYí]§

Entretâ1to, as empresâs enquadrarlas no regime ncrrfial de tributação. estabelecidas em Coiá1 deverão

registrar â praposta corll preçss dcsonerados do ICMS. c{rrrfsnilc disporiçôes do Art. 6', inc. XCl. dc
Regulamento do Código Triburário do Estado dE §r:iál - RCTE, que concede isenção de ÍCMS ras

operâç6ês s pre§{âÇões intemus, rel&ti!-â"s à aquisiç§o rle trertr. merçadoriâ e rerviço por Órgãos dâ

,idm111istraçâg Pública Estadual Ilirela e suas furdâçôes e âulâÍquiâq Íjcando mantido o cÍédilô. $b§Grl'ado,

dçrriLe urittàs vuiro§, ií iiar;íerêrtiia úo valur rúííúíplrii{§iiis au iCi''íS r*i ariquirtiir iiit^liair(t ii letfuyài, iii,
preço do bem, mercadoria e serviço. deverdo a r*duçârr ssÍ doiloÍlstÍâdft no docurn§nl.o fissal."

6. L2 Âs licltântes deverão âpÍeserfâÍ suas propostâ^s corn todos os tributos inclusos, betn como os demais

custos di1Õtos e ürdiretos necessírrios âo âtendinrslto das exigências do Edital e §eus Anexo§. Resturdo
ta-r'rií^ Si*t d^ n-.riria.eâo rrt...ftna- lâFô I'G ""13"'l'c í^ r'*'r'1" n^ ílaiáa
.a{preu et-e irv }";iê ;i Iri;i;;t;;; .-urt-t;

gcrào eonsider*das a* propostas de§orerf,dâ§ do ÍCM§'

§. 1.3 Na fa* rJe execnçso sofitirtuâI, á Clontret&da deçerá demonstrâr a dedução do ICMS, expÍes§ânrcnte,

n.o 4qcumento 6scal, desracando, em seu histórico, e§Íâ isetrçào, visto que a secÍetariâ de §stado de

Educaçio nâo é conribuinte dÊste trio-uíü.

6.2 À proposta deverá et}nter o pÍeço pâÍâ expÍe§§ô em m.oeda eorrente nacioüâl' adrnitindo-se após.a \
vírgula §{}rneflte {12 (duasl câsâs desinâis" discrirninado ô§ !rÍeç(t§ expre§s;lllletlle" ot)edec§nflÔ âs ,ryr_

I
S*âístsÍlâ do Ê*&da dâ Eduüâ4âo ' §EÜut

Çêi*nti* {i* L!*ilâÇá{)
ii1rlii1là Â!,6ni4s. (:l{ I l. ti' t1t.. tiâlln L*elit y*ltá N*ta {1flí': I'i.Sá-1ü3ü

*s1ár";i{'S{}
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especifica<1tes rninimas constantc do Edital. om algârisn.o arábico (unitário e total por item), e, por exÍenso
global.

6.3 0 disrrosto no item ó.1.1 nío se aulica às emnresas ootantes do Simoles, Supersimnles e aos
Microcmnreendedorer Individuais. O Clonselho Egcolar rcatizsrá consulÍa no site
www.receita.fezcnda.gov.br/emprcaa/simpl.snacionaVoptantcsimpler/consultaroptântcs,

ó.4 A licilante deved indicar üa propostâ. para efeito «le dados pâra emissão de assinat'urs do contrato, o
n^ma cnnrrlal^ Jo car renrncpnr,Irfa laorl c nncinàa 6^ ô^rrr?nt,r c^^ial c,," -oai^-.li.1.,{- -*.À^

lúv v!ili

civil e proÍissâo. bern oomo o número de sua caíeira de identidade e do seu CPF.

6.5. lndicaçâo do nümero tla eonÍc eúrnÊrÍ. e â sgência da Instituição i-'inanceira etlr qür a cmprrsa é
correntlstl.

ó.6 Deverá declarar expressarrrefite o prazo de validade nâo inÍ'erior a 60 ísessentg) d!!s cr:rridos conltrnne
ruuriçlu rirrúÁs iÍ. u útiiiiár iia riíia,ie súá áIí*sÊritiiçâú.

6.7 Os erros dt soma erbu multiplicaçrlo, eventualmeRle rxrnfiguradr» nü Froposta Comercial das ernpresas
licitantes serào corrisidos pela Comissâo Julgrxlora de Licitações da t.inidade tsscolar. Havendo divergência
entÍe o preço unitririo e o pÍêço totâI. prevalecerá o preço unitâio e o total scrá corrigido, ssndo que oo caso
de valores EÍprêssos an algarismos e poÍ exter.so, preralecerá este últirno.

ó.8 SerÁ desclusificgds * proposta. cuis espcciÍisrcâo estiver INCIOIIPÁTIYEL com o t!r) obieto ís)
esoecificsdo {s) nos anexos constsntss deste iostrumento

ó.9 Ern neúuma hipótese será admitida cotação ptrcial ern referência âo quantitalivo total dos objetos
requeridos ne$e ínstrurnenÍo. ocasiâô ern quc será (ão) desclassilicada (s) a (s) proposla (s) que incorrcr (em)
neste âto.

6. 10 Sâo cxpressamenl€ vedadff ff subsontrâtacõcs total e oarcial do obieúo dqtc Edital. ficandr: a

licitante obrigad4 perante o Conselho Escolar Mestre Emílio Dias Marques pelo exato cumprirnmto das

obriga;ôes deconentes desta licitaçâo.

ú. i i i.;üe *:rrá leçada c[t úulsidcil4àU ó lríupústá qüú iiãi, csiivçr rie virliuiisiitü as§irràiià púr isixc!Érittuiiü riá

empresa licitante com poderes devidamertte c<rmprovado para tal investidura.

6.12 Sçrá desclassificadâ â proposta quo nào atender âs exigência.s do ato convocat(rrio desta licrtaçõo. salvo
quando apresentur onrissões simples e irrelevantes para entendimento dn propostâ elou procedimento

licitatório, trem como pârâ isonomia entÍe os licitantes, podendo, nsste câso, a cÍilsrio da Cornissâo. ser

relevada.

6.13 0 Valgr estímado da presente liciAçâo é o coÍtstânts do Ânexo I - ]'Enno de ReíeÍência.

7 - DO§ FRoCEüliriãir-"i"os LICíTÂTÔajOS

7-i. Na ciara irora e ir»ai desrgrrado nesÍe ediui. em ato ptibiico, â tlÜMiSSÀt) rSI'ECi.qi- r-)t:

LICITAÇÀO receberá crn cnvelopcs distintos e êchados ou lacra<los conteitdo, os docurnentos exigidos para

hâbilitaçõô e propostss

1{)

§ôcr"t rià dê ãrtadô d. Edocaçlo - sEouc
Gêr*ílciá dâ LirLçô§
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?.2. Serâo íniciaimento abrrtos. cm xssâo públic4 os urvelopes contsndo os dosumentos referentes à ihse
de habilitaçSo quê, âpos conhccidos pclos licirantes e exarainarlos pela Clomissào Especial de Liciroçâo seràç
julgadns, dardo-se imcdiata comunicaçâo do resultado se prÇscrltv trldos os licitartes. Caso a Com:issso
julguc necessaria, poderâ suspender os habalhos licitstórios para posterior exarne dc,s docume,ntgs e
julgurnento da Íbse de habilíaç.{o, da qual lavrarâ sta coÍflo de L-ei, publicando o rcsulrado no mural da
ulidade escolâr e encamiúando por e-nrail institucional às participarrles.

7.11. Ciçorrendo a hipótese prevista no rtçm auÍenor, os envelopes contendo &§ prapo§*§ perm$receido.
de'.'idn:::s:te ltr*'adts. se:xJr: rubdredc: pels {lordssâ* e licits:rt* ÊÍsser1t.§, firslCa ,lrr poder Clqutla eté
que seja.iulgada a habilitaçâo.

7.4. §erá pÍosedída a abütura dos envrlopes cünteüdo â-§ propôst.rs da* licitanrer habilitadas. após
transcotrido o prÍi?"o sem:interposição de recursos, ou te.úa lravido renúncia expÍêssâ do prazrr recilrssl das
licitmtes habilitad.as e írabilitadas ou alxis o julgarnento dus recursos interpostos.

?.5. À ijiiiliisrâu iilEriiúrá rlri wü púilti irs rilI'§irrirai irii,l,risiiii riirs iiiiiaiit*s iuaiiilii;itits, úsviiitrnciiii
ruhricados, »tó o tármino tlo pcríodo rceursal, tle que trata o inciso I do artigo 109 da Lei Federal n'
8.ó66ir93. e serilo drvolvido§, no estado ein que.foram entÍe[Íues ri Conrissâo.

?.6. Das reurriôes para ÍecebiÍneüto e âbsrtuÍa dos evr.velopes de docunrentação e propasta: serão lovrâdai
atas circunstancindar; qrre menciotarào todas as ocorr§ncias que interesurcm ao julgnrnerrto da Licitaçâo^
devendo as lnesll&§ serem assinudas pelos rnenrbros da Cornissfio e pelas Licitântes pÍcsente§.

7.7. À Comiss&o Esoffirl de Licitação poderá qf.{ng}§.J diliqênciss eÍn oualouer Írst dr licitâc§o. nr}s

teil4§Ilg § ]'. do.nrrt {J d* Ld Federal.8.6ó683..parfl estbrctimentos c dúvidas.

aiir - ara, t-(r I [Klt, lrL JULu]utl[r\ I rJ

§. i ü juigarnen$ seÍá reaiizado peia ürlnis*áo Especiai dc Licitaçào, de acor<jo com o que tiispôe o an. 4i
da Lei Federal no 8.ôó6193, obser 

'-audo 
os segiuintes fatsre§:

L l . L O julgarneirto será reelizâdo corn hase no men.Ir pnÊç{, por lnte, conso&núc itcn§ 6.LI t 6'3,

8. l.:, Será deçleÍâdâ veucedora a proposta que âprssentffi menoqsfêco por loÍç, dcsde que âte$dâ â todâ§

&s exigêrrcia* estatreli:cid*s neste insüuneflto:

8.1.3. Nenhu:n item inserido em lote serâ odiudicadü *cimr do valor sÍimado nü termo dt referônciâ
(rnero n. o qu*l Dorlelá *er ruvisto atrâv{§ dt imúugnat*o fundlmtntada nar toüdicÕr§ e $mzü§

t)r"Yislos n€§te ôditâ|,

1i.2. Serfu desçlussificadss Ls propôstel qué:

a) f'orcm elúoradas ern <Iesacordo côltr a§ exigências rÍo Edital e §eu§ Ànexa§;

b) Aprl)sentarem preços ilrisórios. sinrbólicos ou atrusivos;

c) Âpresentarrm prspostas alternativas tendo cornu opção de pret:o $u mârca, Qu oferta de vantagl$r baseada

las propo$as rJas dernnis licitantes.

8.3 Ncl caso de empale enlre duas ou nrais prolx)§Íâ§ será obssrvado o que dispõe 9 art 3'. § 2" cla Lci .d
i;.lcral ii" l.l.úÍrí.'1:. l,,Jrsistiiido,l iiiliratc, a Ci;niis.âi; l-spüiial .l;1..i.;iiaç:it;c.i.li,:ai; ii;iiúii;, úiii aiÜ (-dp*""

ll
S4*rdt§ria d* fistád§ d4 §di *â**ô - Sü,{3UÔ

Gar$tstta d& 1. kir{*{*t
íi{iii}t{ i\r 6*1iXâ. (}d :Í1. &§ â1;1 S*,lüY Lá*& !+t1* 'lt'f1s3} e1*É' Í4 l}4$*.ãl)

ütoi**le {1r3

Cônvilê 2021

W\



trcntrrie dr
§rt do dr
Edu(.çlo

*

iffi$
pitblico, p{râ o quâl todos os licitantes serão convoco<los. consoânte §2' tlo art. 45 da citada l,ei. vedado
qualquer outro pÍocesso"

8.3.1 Uma vez convocadas irs emprssas ernpatadas e estas nâo aÍenderem ar: chamado, a Comissâo reairixuá
o sorteio sern tt srra prcsença.

&l 8.7 () jrtlgamento das habilitaçÕes e propostas occrrrerâ daldo-se conhecimenro dr: resulrado. em sessiío
pública que será mârcâdo para tal Íim. desdc que pÍessntos todos os licitantcs

Íi.2 iroiriiiio,Jur, uàrrr çúlitâiio iwi;io tirc;iriu priiriicadu riu iriuraj da i.j,,i.iuiç ilçoia E ÂÍÂ iuig«iicirto rit
resultado qnviâdq (r'js E-mail institucional) a todos os participantes, publicando o resultsdo no Diário
Oficial do Estrdo (§ In do art 109 rla l,ei l'edersl n" 8.6ó683).

9. i A presente iicimçiu: correrá a conra rios seguintes Recursos ürçarnenrarios:

Dotaçào ()rçâlnenlârà:

2020.240 1 . I 2.36 I . I 008. 20 I 9. 03. I 09. 90( Fr{.DE)
2020. r 750. I2.36l.I008.?0I9.03.240.90 (TE)

?020.240 1.12.3óó, r 008.20 I 9.03. I 09.9o(FNDE)
rr\^^ rra^ t^ .la tt\^Q a^!ô nâ a t^ Í\^ /ff\LV-V. l I J\t,l 4..ruU. I VU§,éV t'r.VJ.LaV. rV \ I L, )

20?0.2101.1?.i67. 1008.20 I e.03. i09.90(FNDE)
20?0. 1750. I 2.367. 1008.?01s.03.240.90 (TÉ)

r N[tuÍeza de Dr:spesa: 3.].90.39.4{"}
. FoútÊ de Recuno: I09 - FNDE
r Fonte de Recurxr: ?40 - TÊ/PROTEGL

a Valor total esdnudo: n§ f 0&078,70 (Cento e oito mil retents e oito rceis c setcntr.entâvor)

8 4 Será desclassiÍicada a propostq cuja especificaçâo estiver inconrparivel corn o (s) objeto (s) espccificados
no Anexo I - Temto de ReÍiràrci4 ou aind4 aquelas que omitirern as especiÍicaçôes mínima-s solicitadas.

8.5 Fica assegurado ao Consolho Escolar o direito de Íevogff ou anular seus atos na licitação ern
confomidade olm o estabelecido no Ârtigo 49, da Lei Fcd,erat n" lt.ó«;/93.

iíj. i l'ranscorritlo o ;rraz,u recursai e tiecidicio os ÍccuÍsos evoliuâirssnis inrerposÍos, o prüüesso iiciraiório
será submeüdo à apreciação do CONSILHO 0SCOLÂR M§STRE EMiLl() DIAS lrlARQI"i&S, para

arljudrcação rlo (s) seu {s) produto (s) â (s) hcitaute (si vencedora (s) e hontolog&§âo dâ hcrtsçÍo.

couvccando-se após, para respeaiva (s) e§sinâtuÍâ do colltÍa1ô.

t2
Socrrtrrir dr Erlrdo dr Éduceç{o - §EÔUc

GiíÔírÇid dâ LiGrlâQ*o
ü$inlâ Âserydá. tld. i 1. .lü ?11, tLtôt la*la \4'.1.* Novl t*P: ?{ ôdâêüÔ
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lt . DÕ CONTKÀTO, DÀ §X§CUÇÁO § DÁ TISCÁLIÀçTÀO

I I .1 0 fbrnecimeüts devêrá ser sxecutado confÍJmír À.n.exo I - Tenuo de Reftrénsia.

1I.2() PRÂ20 DF:, Á§SfNÁ'nlRA I)() (IONTRATO será de atÉ 05 ír:incoJ tlias úteís, contados da

convocnçâo dn licitmte, se o convocado nâo *ssirar o cortÍalo sm lempo hábil, d.ecairâ o direito à

contrâtâ$ào, somsndr: corn a prcvisào de possibilida<le de prorrogaçâo de prazo, de acordo cr,m o qoe
estabelece o mt. ó4. üâput e §\1", tl* Leí federal n'8.666193.

â*

ffi

Í 1.2"1 Qumdo da assinaturs do contrâto â rsÍtratadâ deverá rpr*ent*r:
1.. ----..!^-.i"1.-.i.. i..-"r- -- 41 ^nni 

rÕf l&ÍYÁÍ /1-J-,il-^ :",.:^--.^-..i--. ,t-.,. /\-.:J:...- ,.-1-
d, t içyd u$ lçsutêrg@§Jurlv dv L,dpllt [§xÔgLiáL * u&6uu l]llrrlrlldlÍ\u uus t l§ulrf,s rldu

quitados de Orgáos e Entidades llstaduais, tlôs lenros do art. 6. I, da Lei Estadual no

19.754i2017;

b) Certidáo Negetivn do §urpensâo e./*u Impedimento de l,iciter orr Cortratir com a

Adminisrraçâo Püblicn, nos tsnnos rÍo §4o, art. 5. do Decreto Íjstadual no 7.425i201 l.

11..3 üs pmdutôso ohjeto do prcsente procedimento, sei$o recebidos pmvisoriomentr, para vorificação de

conlolrnidade c.om o Ânexo I '.- Termr: de Reílràrcia deste erJital. Após esla veriÍicaçâo, se os pÍodutos
atenderem ê todôs os requisitos, serão recebidos deÍinifivameÍtê, cá-sô soÍltrári$, ô f$mtcedor deverit

realizar as âdsqusçÕes p$Ítinentes e âté rnesrno a troÇ;r de objeto. se necessi'r-io, pâJâ aleoder âos tsqüisilos
minimos descritos. §ob p€nâ das sanções le-sais cshiveis aô câso.

I1.4 A rxee'uç{o dü cüiltÍât$ deveril ser acrmpanhrxh e liscalizrda por tür rspresontate da admilirtraçfti
especialmente designado pelo grupo gcstor da unidade eççolar.

l.1.3 Às obrigaçôes decorrentes desta licitação â serem lirmadas ertre s Cfilsêlho Escolar e â prsponente

icí'üüJúiá s*iãl f,"iitii;iiiaili» poi irieia ijc cúiitíàtú, vbsEirxiilo-se, as coii.liçÕi; estabelccida; iie;te eijital e

$eüs âriexos, legislcção vigente e na propr:sta ve.ncerlora.

I ,;..6 A conüalada fica olrigada a aceitar na.ç uresrna-s condiçôes co[trâluais os acréscimos ou supressões do

{tmtecirnento csntÍaledçs nos limites estabelecidos no § lo do Art. 65 da Lei n'8.66ó/93.

11.7 Os acrêscimeis ou supressrles nludidas no if.ern unterior ssmenle se dârfro nrediante justificutivn

m:mifelta expressat"nents p6lo trtular do Conselho Escolar.

I 1.8 Qualtlo do fonreciflento. qs quantidades soderõg ser alterada"s prría mâis {)u paÍa menos. bern corno as

dj$s§ podern seÍ.rn(dillc€da§ do n odq qo§ âreüdarn à§ nec§s§idâde§ dâ unidâde E§çolâÍ. de ac§Idp-qot4

, ***Àa -ulr*sf , tenrlo ern vistr n r:enálio de nandr:m'ia provocadn pelo Corona vínrt (Llnvid- lÇ):

I 1.9 $e a lisit&nte vêrl§*dsíâ tleixar de finrul o cr)nrfio ío prâzo de 05 (çinco) dias apôs a convocaçãc, o

CüNSELH() §§coLAR §1§§TRE EMiLlO DtÀs IL4RQU§§ podera, no§ tsrmos rlo § ]u. d() Àrr-

ó4 da Lei B-S66i93 e alteraçôes posteriore.s. cçrnvecar as licitantcs rsmflle§centcs. obxn'ada a ordem de

classificâçâo pàÍâ fâzê-lo r:rn ígual prszô e nâs mesÍrxs condíções dt primeira classificad4 inclusive

qutuitü áO P'§!,!)'

t3
fre*t*tsriâ d* *stàdo ** Edrraçào ' §§81'Ô

ü&ráfrcrâ d* L":itêçáo
{.}{rrí1't,et.{!-6í1iú{1. {}lt i1. 11À }1Í. $*loí Lt*tê vliá l'if\'e Çf-í) rd 8d303{3
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1?.1 O Ílrmecimsrto deverá ser conforrne Edjtâl e Ânexos, a conlil r1lr data rle ernissào da (Jrdem de

Iomecimenlo, *ndo quc esta rleverá ser elêfuada §$mcrte tpós asrinaÍuru do coÍrlrâlo pelo Pr*identc
tlo Consdho Escolar §{t{*0 llmílio Dias Marqum.

l2-2 Se a liüítante ve,*cedora deixs, de fomecer os alimeltns dentro dc prà.zo e nas condiçÕes

preestubelecidas, sem manifcstaçào por escrito § $Çeits pe.la Co.ntratante, sujeitar-se-á ris penalidades deste

Eriital e legíslaçâo pertinente.

t:"3 urvrp.Á ssn ssslç§rÀso u§!"{. cc*tl§-s.io coll 0J trp-Ês} I-\TscRAsrEs I}d)
CON§.ALHO E§COLÀR OIJ SERYIDON§§ DÁ I]NIDADf, §SCOLAR Ti{DICÀ.DOS POR
PORTÂRIÀ, para recebimento e aprovaçâer dos alimertrs, conr a finalidade de avaliar as rmüstra§. Itvantlo
ern consideraçào a qualidade. validade e especiÍicação dr:s produtos descritos lo Tenna de Referência.

13.3. I Os integrantes indicldos, respeíando o poder discriuionário. buscan,lkr alr:nd« o anseio público de

ULiçr àlrrilçrrius ric qiiaiiüüc, TaRÂo Á oüRicÂÇÃo »n fi'iiTin trl'i Rli-iTOÊ,lO üfl
.{IfROVÂCJ10 ttus gênenrs alirnentícios recebidos nu snirir urna L)eclaraçào rejeiundo, se ün o caso,

quandg es,lcs nâo sÍenderem os requisitos cstabclecidos no Termo de ReÍbrência soliciraldo * substituição

dos mermos;

1:.4 À §,XfCUÇÂCI D0 COI{TRAT0 deverá sçr rcompanhada e fiscalizada por ulr rtpresentilte da

Adr:inisfação especialmente designado, permitida a contratâção de tercsiros prrra nssistilo e subsidiáJo cle

informaçrles prtinentes a essa atrilx.tição.

12.4Caberá à §ecretaria de üstado da Educnçâo por meio das Coordenações Regionais de Educação. u

caonlenaçât:, *upon'isâo e {iscalizaçâc rlos trabalhos ob.ieto deste Edital'

ii - üii§ ÊECUiiSü$ ir»31íiiI§TRÀTivOS

i-1.i 'ioiigs qualros parÍicipsÍem desta.iiciraçào rerx o dirçiro púbiico srr'ojetivo â otrxrvància <io

pertinente procedimento flss tsrÍnos deste ins§umenlrJ §$nvc,catóri§, e da l.,ei Federal no 8.ó66193 e

legisl açâo pertrnente.

13.! Decnirô do direíto de irnpugnar, peíane ü adninistração, ôs lsÍrnü§ de§te Editâl de l,icitnçào irquele

que, pndo-o acEito senr objeçãà. ui"r * apont-, depcis da aberhra r{os trabalhos iicitatÔrios. falhas ou

irregularidatles gue § viciarcm, hipÔtese eat que {al comunic*ção nâir terá efeito de n»urso'

i:.j üss atús üççurrsriiçs úa e,tcuuçàÚ rii*rt Currfiiç cai;e ieiur*os ri(!s úÀs(is a füarira; i!,iÉiiüliiuúÇí pÚiÜ

at. 109 da Lei Federal n'8.666i93 e alrcraçÔos posteriores'

I 3.4 () recwso serú inlerposto por escrito rlo plaz.§ de 02 {doir) dias úftir, a 
-contm 

da irrtimaçâtr do ato ou

layrarura da ata" devendo oi áiilgiuo ao conselho Escolar Mcgtre §mitio llias Mrrqut*. por rneio da

Cornissâo §special de Licitaçâo cofitpe{ente"

l,11.S Inisrposto o rêcur§.ü, scrá corrunicado ris demai*:iüitântsü qrre pcderio irtpugná'lo no prar'a dc 02

{dois) dias úteis.

ll.6 0 R§cLJRs0 será dirigido ao Presidelte do conrtlho E§colÊr Mêstre §nrílio Dirs M{rquc§' poÍ

irÍerínéíliô da ('.rnissân f-ll;;;al- i.i*irr*f^, a r1r:nl nnríerá rec..nsi6rar srtr 1er:iqío enr até 02 {dnir};iae

úteis. co,tados tio rérrniro'do prazo concedido as demais licitante* paca oferecimento de possiveis

;ü;.g;37ÇS.;, de que trata c:itsÍn *rtedcr. §u r1.$Ís rnes§1o p1;)Í,o. t'a:-f-lo subir delidi:1,'r'jntc irÍbn::rd3g' I].&_

$serataria d* *#tâdú tl§ §driüáçâÔ " sç§1"1ô
{is$fi€iá ds l,irrlâsâr!

{.}urí11* Âren;ilri, i&1. ?1 íÍ'}1}' '"L*1* 1.#6\8 Vil$ l'}rci} *íi"P' :á'l'àâfli}ê
{x$iftr1iâ . S*
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13.7 Subindo o Ísstlrsô, o l\esidente do Cotselho Escolar prol'erirri a sua decisâo üo pÍÍlzs de 02 (dois)
diss úteis. contndos rlo recetrimcnto du recurso, proveniente da COiv{lSSÀO ESPHCIAL DE LICITAÇÃO.

I3.8 Os recru'sos preclusos ou irrtempestivos nâo serâo conhecidos.

1{ - lrt, rjtt Jttr:l&tl lt,

i 4. i ú paganrnto será ei:etuado no pr^zo <ie i0 (trintql riias corririos s sibÍuad{, poí lneio <ie Transfe rôncie
Bancárie tu par (l*rtâo dc Pngamento do §anco do Brasil, conterdu as respecdr.§s Notas Fiscaiq
tlevidarnçnte etestâdâs poÍ quem de direito, uma vez conduido o pÍocesso legalmenÍe a<lotado pelo Cotselho
Esuslar l\ríestrs Emilio Dias Marques, pma solução de seus dóbitos.

14.?. §omente serâ sfetuado o pâgânlento da parcela contratual executsdà mediffite ronrissâr: de Nota Fiscal
deridamente:testada por quem de direito, ncste câso o Prçsidçntç do Cotselho.

I4.3 ü Conselho E:colar h{estre Emilio Dias N'larques, psger{ à contÍatâdl! o valor do fomecimeirtr:, em
pan;elas niens&is de rcrlrdo com o Edital, r mediante apre*ient*çâr: das certidôes rt?tiÂLIZÁDÀ§ de;
regularidade fiscal e trabalhistâ da Csntratada- ten<lo ern vista o scu dever, durante torla a execuçâo do
csnkato, §m csnr!âtibilidade com as obrigaçôes assunridas, todas as uondiçôes de habilitaçâo c qualificaçâo
exigidx nr 1ícitação, nos termos do art. -55, incisn XllI, du Lei Icdsral r! 8.ó66193.

i5 - DÀ ÊE§CISÃO DO Cüii'ÍnÀTo
]{ I fnnfimre disrnçtn nn lncim IY, do n*içrr 55. rla lei Feímnl nÔ n6661q3. a CÔNI-RAT.AüÁ
recorhcse os direítos da CONTRÃT.{NTE em cí§o de Íessisào admínistrativ4 na lbrma do artigo 77 clo

--{;.i,1^ rri,rlnnq I c^al.
r srvi,ve r,.P.§!..$ !,v6§t

15. l.l Aosorrênciadequaisquerdashipólesespr*istasnoartigoTSdaLeiFerlerdnoS.6ó6193msejaras
ressiâ§o do presente Contrato, sendo que fl efetivo rescisâc, sorn§$ts poderá sc dar por uma das fornas
previshs no artigo ?9 da l.ei Federal no 8.6ó6193. Ndo hír hipótese de rescisão de pleno direito, retn por ato

unilütsÍàl da Conrarada-

ij.i.2. Os cesss de rescisÍkr c{xtraruai serào fonnailrerne rnotivatios nos autos do processo, assegurario,

previamente. o contrsditóno e a ampla defesa-

15.1.3 A Íesüisào adminisüariva ou trnigável seÍá precsdidâ de autorização escritâ c fundamentada da

autoridadc competeÍrle.

15.1.4 Â rescisão detenninada poÍ âto uuilateral e escrita da Âtlministraçâo c.oír§âlâffe, nô§ câsos

enümêrÍldos nos incisçs { a , l do artigo ?B da Lri Federal no 8.ó66i9i. acnÍretâ as consequências pruvistas

1os incisr]s I a 1V {o artigo 8? do mesm.o diplnma legal, §&rr prejuizs da^s dernais slrnções pÍevi§las.

i6 - DÀ§ SÂiiÇÔü§ Âni}i$iisTR.iTi'|'Ás

ió.i À recusa rnjusnricaria d0 aojuriicatariô crn a^\srnar o conr$I(), aceilar ou retirar o instrutnenÍ0

*quivalente. dentri do prazo estd;elecido pelo Âdmi.nistração. caracteriea o de§currwIimento t'írtal da

oúrigaçâo assutrida, sujeitarndo'o àr per:úitlrules lcgalmerrte estabelecidas'

&-"
!5

§sclê{áris c!* §xtâdo da É{,uoâEâ§' §frÜL,C
&*1${t\"*i* d* l. kútrãÇilt}

*iliúlã AríÍrxid§r. *rJ ?1, nq 11â $Qt{'tê$lâ \"11hà }n+v$ tf í}. I{'S{ã03ü
*{"14*ít{â - *Ó
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16.2 Pelei affaso in-iustifiçado na exccuçâo do objeto da licitação, sun prejtúz.o das deinais sançÕcs
regulamentares prcvistas. o contraÍado estará sdeito à aplicaç.1o dc rnulta de mora, obedecenclo ns seguintes
limites mríximou

í * 1092o (dez por cento) soluc o ralor do co*tÍaro, êm. cirso de descurnprinreste toial da obrigaçâo, inclrsive
rro tle recusa do adudicotário eln íirmar o coütftrto, íJU sifidâ ua hipóte.se de negar-*e a efetuar o reforçc da
cau$o. dentro de l0 (dea) üas contados da data de sla convocação;

Il * 0,3Õr'o (rês décimos pr:r cento) ao dia. ate er trigesirno dia de araso, sobre o valor ila porte cto
Í"ornecirnento não reahzado:

.lt} * 0.7% (rete decirnos por centoi sübre o valtr da pilte do fornecimento nãs rtalizad<r, por diâ
srbsolueute otr tngesimo.

16.2.1 À mulu c que se relere este âfiigo não impede que a Adxràristraçào rescinda unilaÍerahnente o
§onhats e aplique as deraais sançôes previstas nesta LÊi.

16.3 A multa del'erá ser Íecôlhidâ ,lo pmzo márirno de l0 (dez) dias corridos, â çoiltâÍ da dara r{o
recebinrerto da cr:nrunicaçâo enviada pela §ecretar-i.) de Estâdo ds Educação-

16.4 Os valores das nrultas de rrola poderâo ser desc*ntadas da Nota Fiscal. lo m.onlento do pagar:rento ou
de credJtos exislentes ta §ecretaria de Estado da .§rlucqãc, an relaçío à Contratadrr na fnrma da lei,
respeitados os pdnc'ipios rla ampla deÍbsa e dü ÇontradíÍório.

ló.3 Às multas e outras safiçôes aplicadas so paderào ser relev*das, ürotivadallrente e por conveniência
adninistradva, mediante ato do Secrctário de Estado de §ducaçÊo, devidarnentejustificado.

16.6 Pela inexecuçào tôtâl ou palcial do objeio da licitaçâo, a dependeÍ da gravidade do alo praticado. a

Âúiiiriiitralão pç,ihá rriiiâi'pcia apiir;açàu da pr;ria de Àrivert8ricitr. lús ie.rilos rlo iiiciiu i tio ;iui- 87 úa Lti
Iederal no lt.ó66/93.

tó.? As penalidades serà§ (úrigstoriamette registradâs no CÂIIFOR. ê no càsü de suspetsão de licitar a

licitante deverá ser rlescredensiada pr:r igual período" sqln pÍejuizo das multas previstâs neste EditÍrl e dâs

dernuis cominaçôes legd s.

ló.ij Às sa*rç&es previst»j iiüs ilúisú6 i, ili ç iV ,j,: aii. 87 ri* i,*i fçricLal ri' 8.úú6..â3 lxxicrão lit;r apiii.adiiri
juntâroenÍe com â do inciso II do rnes]]o aÍigcr, fâÇultÍrds â defêsa previa do interossado, no resp«:fivo
pÍoces*§o, no prâzo tle 5 (cinco) dais úteis.

16.9 A sançáo ssxebslecidâ no inciso lV do artigo 87 dâ Lsi li'ederal rf I 666/93 é de corrpetêncis exclusiva

clc, §et"'re.tário de Éstado da Educaç.5ç, facuttada a defasa do interessado üo re*pcctivo proc§§§o. no prazo de

I 0 (dez) dias tla aberilra de rista, podendcr a reabilitaçào ser requerida após 2 (clois) anos de sua aplicaç§o.

16.i(l Lm qualqucr hipôtete tlu uplicaçâo de sançõw será assegurado á licitarte vencedtrru o contrad'itÚrit:

e a arnpla delbsa.

i7.j.. As cr:nuovérsias evsnruaimeute surgidas quanto à íormaiiz.açào. execrtçào ou encsrrarrleüto do ajuste

deconentes desta Iicitaçíe serão submeddà à tenrativa d* concili*ção ou mediação no âmbito da Câmara de

lÍ:
§**retâri* dü §§tsdô de &dumâç{a ' S§.IUü

üêí&tle,{ d+ {.kitqÉê
{}*{â1iâ Âr*}tir,in, g# r 1, í14 l1il. S&*i'i"ê§te Vi,ã }'***a 0ÉÉ; ;d iâd*i}XH)

ê;rr*nla " í'{t'} \
Çonvlle 20?1
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!8 I fk rnní'lir*t ^t,Ê 'r,arsam c,'roi"yalrri,..,-êilrÊ ô^ ni!tr:!Ê /ann*prtp r{ptr. li.^iroràn *rt*n nân n,,Á-"*ab- rç,{,:: ;::;!:rtt ;.i Jjlrr"r ;r!!..:!::tL u!ii; ::!ll3i;_
ser equacionãdos dc forma afiigável. su'ào" no tscanÍe âos dÍreitos patrinrouiais tli.sponír".eis, subretid.,s à
úruruóSçrrrr ,rd rv,rlrú M Lçi rriiArii.a.ii ii' .r.jvr'. üg;". úü Sei.ltirúiü üç il.rü i üd i.,üi LúiiiiriüiirChifu Lsiâiiüài
nc 144, de 2rl de .iutho de 2018, elegendo-§s desdc já prra o seu julgameilro 

-â 
cÀi\.l.AkA DE

CON'CILIÀÇÀO, MEDIÂÇÃO E ,{RÊITRACEN{ DA ,rôIIIXISIX,T('Ãb TSTNNUIL (CCI,ÍA),
outorgirndo â esta ôs poderes para indicx os árbitros e renrunciando exprêssânefitê â.iur.isdiçâo e futela do
Poder fudicirírio para julgamento desses conflitoç. consoaüte Ánexo I da Minuta Contrirtua.l.

Colciliação, N{ediaçfro e Árbitragern da AdnriaistraçÉ{) Estâduâl (CC§.íA), na fomra da Lei Hstadlel no
9.307, de 13 rle seternbro de 1996 e da Lei (:ornplerneruÍ Esladual n, 144. cle 24 dejulho do 2018.

,Â-^ ^*-. ^.^l, - úÃs úibrubiÇü[,S üiiiiAj§

i9. í iiste iiciirai s sslts l\nexos, bent cornr: a prop$sm ria Liciranre, íarào pane integrante cio contraro.

I 9.2 ÀpÓs § üpresentâçào da pÍÕp$sla, mio sers admltld* rettlicação qualto à ootação, ticândo â pÍspofleilte
sujeira às condiçõas, prazo de entrêga- garantia. nrarca do prodúo e preço pÍoposto para cumprimento do
coiltr0t0.

19.3 Â apre$ôntâção da lxoposta l^incula o licitante proponente aôs temlos e condiçÕes gerais e especiais
destt instrurnento cnnvocatódo. funcionando como manilestacào cle intcira aceitaçào e subnrissào às nonnas
ora estabelecidas"

lÇ.4 llrtendo inlercsse do podet público, ú pÍeserrle instrumentü poder:i ser, revogai.}o tota} ou
parcialmorte. ter reduz.ida ou aumentada a sua quantidade (respeitados os lirnites estatelecidos nc) ârr.65 da
l.,ei Federal l§ 8.666/93), §ern que caiba aos proponentes qualquer direito à indenizaçãc ou reclamaçâo. nos
ternros ds Lei peninente.

19.4. I A nu.lidrxle do proccdirnento licitatório induz à da colllÍâto, ressalvado o disposto no parágrafo uico
do artigo 59 da Lei l'ederal no 8.66ó/9:.

1§.4.? Os Iicitântes nào tsÍâo direitr: à indelizaç§o em decorrêlcia da anulaçâo do prucedirnento licitatório,
ressRlvado er direi«r do conlr"tâdo de hoa-fé de ser ressarcido oclos encârsôs que tivüÍ suportado rxr
curnprimetÍo do contrato.

I 9.;í.3]iio casa dê desfarimôato do p{ocessü licitatôrio ficor:r asseguradc,s o contraditório e ír ffrpla defesâ.

19.5 Â licitante vencedora é vedado transferir, total ou parcialnrenle r: objeto deste Edital. ticando obrigada,
peÍân!§ ao {IO§§ELIIO ESCOLAR ;tlESTHlj) E;1lÍt"lo DIA§ §IÀRQUES, pelo exaro cumprimento das

oirrigaçoes decorrelrss riesra iiciraçào.

t 9.6 r\s &ivÍdes oriundas destê Edilâl serâs diriln.idâ,s de acordo sogt a l.ei 8.6ú6.,9:j, de 2 1 r3e junlo de I 993

e Lci Estailual n' 17.9?8, dc 27 de dezernbro de ?011" e ra omissâo dest4 pelas demais diplomas legais

Ferlerais, Estaduais e ivlunicipais e pela Comiss.{ô Especial de Licitaçào do Conselho [scolrr Msfre
§m'ilio llius Marques da Seuetaúa de Estado da Eelucaçâo.

rl^

r? W--"

\
§errutsílâ d* §.glado dâ Éd$*àt&o - sf»UÇ

G,e+*.n*,i* rí4 Là:l{i&s*ê
(iiríit{l {tsíiá{*, l}d iu'! s* Í1r1. $s&1{ Lir t* Vil* l+&ta **F. ?{ *.r{3*3*

{í{v*.4,í '. {ií1
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I9.7 0 desatendimenio de exigências Íbnnais não essenciais. lâc, imporÍaríflo âlls*lmeÍto da l..icitarrtq
desde que §ej:r po§sivel u aÍlrição tla sua qualiÍicaçâo e a 6xâte conrpreensào da sua proposta- Sendo que:
Hxigêlcias fonnuir lào essenciais süo aquelas cu.io descumprimento nâo acaffeto irregularirlade no
procedturento, e$ tannos processuaiso bein como nâo imporle eln vânugern â um ôu mais licitantes em
detrimento dos dernais.

19 8 }iâo haveüdo expedielrte ou ocoÍyeüdcl qualquer Íàto superveniante que impeça a realizaçâo do ce.rlalre
ns data mârcad4 a sessâo será automaÍicafllÕnts trânslsridâ p&ra o pii**ú d.ia útil rubrequcntc, no
r:tst'ttt hcrári+ g !cc3l rv:lerilí::lerte tstrb:!gcidcs. desde q,.re ::ãc !::jl cr.rnr.*icaçic d: Ccrnisslo Especie!
de l,icitaçào do Conselho Escolrr *{estre §nrflio Dias }Iarque* da SecretaÍis de Esrarlo da E4ucaçào, on
cottrárirr.

19.9 ts faclltatla à Comiss§o Especial de Licitação ou Áutoriclade §uperíor, em quakprelfa*e da licitaçío. a
ptonroçâo de dilig&rcia a esclarecer ou a compleinurta" a insmrçâc do processr:. vedsda a inclusârr posterior
dü d{ruúirqitú oir ilfi,rrlação que ileiriia «itistrü üi-isiiiáliirÍrlir ria Piuprrsia.

i9 l0 (} roprôseilfeÍrte üú píeposto so poderá rnaniícshr dualte o prücedimentü liçimrôrio cô§o âpíesento
nc Envelope 0l(documentaçâo), docmento procuatório e ideútidsde do reprosentante ou preposta, colr
reconfi ecitngnto de lirma e autenticâ{io respesti\,&Íente.

iij.ii iinr auiürúüiiirüiiü úos ititqçrsaricrs^ eÀiicdiú-iÉ u íriçsçiiie Eiiiiiii, ilrie i*iá;ii;i cói-iia ali:raia uu
quadro própriQ de ar.'i*os da Escola §stailual Dr. Jotlô Teixeira Junior. loça]i;aatlo na Áy. Prdre 'l"rajano no
296. Cerrro- ü{), bom corro, Publicaçâo nn imprens4 estando a Cornissão Especial de l.,icitação â
disposiçào dos intsressados no hoÍàrís dç ?:00h as I1:15h e rJas ll:00h ris 12:00h. pelo I;orrvJ (062i
348 I :198.1, nos dias irteis.

COMfSSÂCI fiSPHCfÀL »I; l..lCITÁÇÃ0, C<xrselho Êsçolar i\{esrre F.milio l)ias Marques" cln
Pr:sse-G{). *os 16 dias do nrês de Dezrrnbro dç 2020.

§L,i",,. d**r Á,fi,fr*úL
Presidcúte du C6rnissào Especial de L.iciuçào

firtU *-,§ 4,rut*_8 suea {a,/a*
I'lvlgMRRO i

tü
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2ú I\48\.1BRO
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8§srslsrie {§ §fÍedú dá
$sBí1*1{1 d.r

§Siro§ç{{}* §B}UC
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,.lêsrp ,^^ntrâr^ n Inmprimentn r{e ,..ào^rnc tlinp-ti^in* n.irlr \ l*p-rir F.nnl*' -',"r

atrgndeÍ ao Crrlselho [scolar Mertre Ernílio Dias h{arques, no município de Posse- Gú, confonne Êdital

e Ánexos. de acordo cütü âs quântidedes e espeüífiüaçõ*s const&Írtss nü AnÉxo I - Tenno ds ReÍbrêncie.

que é parte in1êgÍ&nte dê§te Contratc, independenternenk de lÍâü§criçâo.

2. DA DItr'INIÇÀO GER{L

?. I Os quandfadvos previstos nestc f'em1o de ReÍbrêncis poderâo sotieÍ âlteÍação, âté o limite permitido

pela leg'islação esÍ)êsífictr vigente. de acordo colrr as Íesessidadss e conveniênsias do CONTRÀTÀir*TI).

2.! A proponente vescedoÍâ é respoxável pela quslidâde Íisico-quimica c sân:itàiâ dos produto§ licitados.

2.3 d Unidade Escolar. representada pelo Conselho Escolar, res§\"â-ss ao direito de recusar todo ou
qualtluer produto que râo alendn as especificaçr)es constünles nestc edital e na legislaç{o p€rÍinellt§.

2.4 O (onselho Escolar poderá avaliar lod§s os tipos tle pnrdutos. a qMlquer teÍnpo, çnl relação â §ua

quelidade e peso liquido o não aceitarâ os que n*o âl§rdâÍIr às exigelcias previstas neste edilal e na

le*idecãn rr*ríinente

3.3 Nrkr sêrào &ceitos prôdutos podres, daniliçados ôu gom prâzo de valídade voncidtr;

?.6 Os produtos que fomtn snblnstidÕs â algum tipo de prooessÍu.nsüto, deverão esÍar eiúb'alâdôs e rotrrlados;

2.i Â ririuiagtrii rios itr';drrtu;, iiiciiisiv* a uiiiric.loiiai, ilcver'á scguii a legisiaçãu esp,ecifi;a vrir vigur,

2.8 Não serãv iweilas embalagens afirâssâdas, oxidadas. ü{f,lli vil?,iiltlentc,§ ou qüslquer oütÍÕ dêfeiÍo que

p(|§sâ §$Írpromcter a qualidade do pÍodulo;

l.g No at6 do recebimento dos prr:du1os, somente serào aceitas emtraiagens na§ qmntidüdes e medidas

tsp,xi íicaiar ri" ttii iiii,

2.rc Em caso de r.ràc conformidarle; entre i) pí.]dulo entÍêg§e e ü cotfldô, I CO}'JTRÂTÀ[)À scrà

coilluoicâdâ e deveril de inerlial0 providerciar a reposiçâo dos produtos no riuautirlade reftrente ao lote

rqrrovado-

l-í?fli§§ E QUÀ,\TITÀTIVÔS Â l;trÊÊjií ÀiiqitiRiBí1s

3.1 0 objetr: lieitado del'erá atender à§ seguintc* estirnativas e qllmiidades:

,*

iwr

S*trat$rlâ dõ *atad* dâ E*utâ6âà " §ÊOlJÇ
G{.rêüüi6 ti3 \.Wle.fu

Ç:uiür,fi Âvâ4'rí«i ütl- ?1. nâ * I,. $Slüf Lestê vrle âlÕYâ {:flF }{ S430§',}
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LOTE O2

Anoz grão longo fino tipo l. E o
produio consiiiuício rie griús cie arroz,

classe longo fino. submetjdos a

beneficiamenlo e classificação de

âcürdo com padrÕes estabêlêcidos
pelo Ministêrio da Agricultura, safa
.^^^^lâ /\ À.^J,.r^ tr',a14rsuuilrÚ, v yrwurv uvvlrq llt

constituido de matérias-primas sãs,

limpas e isentas de matôria tenosa,
de parasilas e de delritos animais

eiou vegetais, Acondicionado em

eml_ralasem plâstica de ? 4,
contendo a identificação do produto,

marcâ do Íabncante, data de

trÕ ,i at§ a!,a§ JI.J:§t&J

R$ r9,347,50

J
ÛU

Sàôr*t Íid dâ §*tedts dm §d§ca+áa - §E§LlÚ'
$6{4t:ci& d* Llô{t{***â

t)ilrstâ Ârâí1{tir. iãrl 11. n4 f ,â. se{#f t4stô vilâ lr&ta ÔâÉ: ?4 M§tlsft
{â*iâ*i$ " G')

convltâ r02 í

.if**r"-

ITU,À11 UNID OI]ANT
DL§CRI]!ÍINÁÇÃ(} r]O PRor]ttTo

{(}êncros Àlimrntlcics }

PREÇO
T]NIT. {RS)

PR§(1() TOT.{r,
íRS)

LOTE OI

fict ?725Kt)

0? p§t 3725UNI

FeiJâo tipo 1" §ubmetidos a

bêrcÍiciârnênto ê classificâção dê

acordo com padrôes estabelecidô§
pê10 Ministériü da Àgdcultura, safra

recente. O produto deverá sêr
constituido de matêrias-prirnas sãs,

limpas e isentas de malêria tenosa,
de parasitas e de delrilos animais

elou vqelais. Acondicionado em

embalagem plástica de 1 Kg,

contendo a identifcaçâo do produto,

mârca dc fabricants, data de

fanricaÇà0, prazo rje vaiiciaoe

B§ 7.IO

YALORTOTÁL il§TIMÂI}O DO LOTE R§ 50375,75

ITEM UI{ID QUAHT Dr§cRrMll{AÇÂ0 00 §ERvlço
rÍrrvu
u$rT.F§)

ÂFFAA VAt T (
r1tc9l., lvlAL
{R§}

0l Pct ?725KC
Micanão tipo prrafu rolxpagusto/cortâdo'
§ulrmeiidos a lnneficiamenlo e classiflc-ação de

mordo com padrões estq@ggid§-Pglo filbistélg-
RS 6.37 RS 17.-lÍ8,?5



,*.ffiffi 
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da Agricultura, safra recente. 0 produto deverá ser
constituido de matêrias-primas sãs, limpas e isentas
rJe ma!êria lernsa, de pArasitâs e de detnlOS

animais e/ou vsgetais. Acondicionado em
embalagem plástica de 1KG, contendo a

identificação do produto, marca do fabricante, data
de

02 3409
2725
TJNI

molho de tomate. Enlatado e Âcondicionado em
embalagem 3409r, contendo a identificaçâo do
produto, marca do fabricante, data de Íabdcaçao,
prazo de validade,

RS 2.84 R$ 7.7:r.00

VÁLOR'I'O'I AI, ESTIITÁT}O T}O LOTE R§ rs.09?3§

ITEii UtalD SUAt,IT
Brê^hrrrrr,á^ i^ ^Ã Eã^ê.!vrüvnrrs[tÁYAv yv rnvvv I v 19§ttgt9ô
Aíín6ntícioe)

clElclÀtl YÍt?âtr r\LY9 tvr^ç
(Rt)

01 Kn 100

Came Bovina de ? moida embaladas em plástico

lrânspârenle com dala rlB Íehricaqân e prazo de

validade.

2{r.49 R.$ ?.649,0ü

02 Kg ?-lü
$rango congelado embaladas em plástico

transparenle com a mârcê do fabricante, com data

de fabricacão e orazo de validade,

7.65 R$ r.759,50

03 Kg 30

Linguiça Mislâ embaladas em plástico

transparente com a marca do fabricante, com data

de fubricação e prazo de validade.

18.32 R$ 549.60

04 kg 20

Linguiça Calabreaa embaladas em plástico

transparsntê corn a mârca do fabricante, com data

de fabricacâo e praeo de validade.

2t.32 R$ 426,40

ü5 kg 40

Crme Bovlna de f em pedaçodpanela
embaladas em ptástim trâÍtspâísítte com data de

Íabricacáo e orazo de validade.

27.65 R$ 1.106,00

CIô kg 10

Came Bovina $eca embaladas em plàstico

transparenle com data de Íabricaçâo e prazo de

validade.

37.ô6 RS 37ô,60

UI kg LU

Peito de Frango embaladas em p'lástlca

transpârente com a rilaÍcô da fabricante, com data

de fabricaÇáo e prazo de validade.

13.35 R$ 267,00

OB kg 10

Lombo de Porco, ernbaladas em plástico

transpârente com a marca do Íabricante, com dâta

de íahrrcação e frrâzn de validade

22.99 R$ 223,90

1

§*ur*taria d* §.*Lado ds §dr6*çãs " S§ü{Jf
G+í*fl+jâ .iâ Liâit*Çá*

áírlírtâ iluó.rrlllá. {'}{, .:'1 te;li?. l. *&-l'|.a*t+ \ííl''r -oot çgÍlr: ;"{ *1$83ô
íiíiàrr1á,{À#
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LOTE 04

LOGAL DA ENTREGA DOS PROBUTO§: Escole
Tn§no no 298 - Gentro Porss. GO.

LOT§ O§ em

r ,.t?r Âi aliaar+í;iac

Bacon, embaladas em plástico tünspaíente com a

mal§a do Íabricante, corn data de fabricação e
íle

J
J/.YY R$ 265,93

nâ0r. João

§*trôtsria dú §stâds dâ Cd{ú{*á$ - $rSUC
GsÍ*{t§i§ dq Líüt§êü{i

riàilílln ÁIsrlr.:tít. 64 ,r1. ç f 1â. lls{sí l"s§itt Vilá lrtcrv* fi$íâ í4 8Á3{:!3i:
ii*ffint* - Sq1

Cônvite 202'l

'§É-
\\r ..- I

Nt*|y. 
'

VALOR TOTÂL E§TIMADO OO LOTE R$ 7.629,93

LOCÀL DA Ei|TREGA 00§ PRODUT0S: Exola E*taduel Dr. João Teixeira Junior situâda na Av. Padra
Tnjam fio 2§6-Csfltro Pous GO.

IT§TI uNm 8UÀl,lT
ol§cRlMlNAçÃo Do PR0DUTO {Gêneroe
Àiimeniiciosi

pREço

ur{iT.(R$i
PREçO TOTÂL

iR$i

k0 'lÃ
Peixe fiiê ernualãdas êm piastrco transparente com
a mârca do fabricante, corn data de ÍabrÍcacao e
prazo de vaiidade.

JI.YV R$ 1.154,65

rrir frf,l r.'t?lr cc?lltÀn^ n^ L1?rrâ!vr\ | v | 
^L 

L9 r ilthvv yv !v r L El { 4rt nt

erar

ITEM UNID QUA}.IT Dr§cRtMtt'tÀçÂo Do §gRvlÇo
uNrr.{R$)

ôãrê^ ?^?rrrÍ\gyw rrJráL
1R§)

01 Kg 24\t Pà0 l-€ncôs {píodüzidos no diâ da entrega) 10.32 '2.47ó.8A

0: Ks 12{) Pãn doceínroduzidos no dia rja enlreoa} 10 6.5 r.?78.0()

03 Ke 50 Rosça {produzidos no dia da êntrsga) 17.99 899.50

U4 K,I f,U Boio (pr«juzirjos no dia cia eniregai I /.O) õõ1,)u

VALOR TOTAL E§TIITADO DO LOTE R$ 5.33S,80

LOüAL m ${TRÉGA D0§ PR0DUT0§: Eccola Estadual Dr. Joâo Tsixeiru Junior sltuadâ n{ Av. Psdrê

Tnjrno n't9§ - Cenüo Posss GO,

6ôt^f!

ulrrT.{R$)

DACrr/\ 7^ÍA rrr\Lyv rvr^L
{R$}

ITEM UNID 8UÀNT DrscRrMrNÂçÂ0 Do §§RvlÇo

2 240.1024.{iç's0

Arror Ereo bngó fino tipo l. É o produto

constituido de gráos de âÍr0z,clâ§§ê longo nn0,

submetitios a beneíciamento e elassiftcação de

âc0rd0 com padrÕes estabelecidos pelo Minislerio

cla dqrir:rrltrtra. safra rpnente. O prndLtto dêv§rá snr

Q1
c)ÔT
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constiluído de matérias-pilmas sâs, limpas e
isentas de mâtéria tenssa, de parasitas e de

delnlm animeis qlç11 vggetar* ÂrnnrliciÇnarJn em

embalagem plàslica de 5 Kg, contendo a

identificação do produto, marca do Íabricanle, data
de validade.

0t Kg 90

Feijão tipo 1. §ubmetidos a beneÍiciamento e

classiflracâo ds acordo com nadrÕes estabeleçidos
pelo Ministôrio da Agricultura, safra reêsnle. O
pr"oduto deverá ser corstituído de rnatérias-primas

sâs, limpas e isentas de malêria tenosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais,
Aeondicionado ern ernbalagem plástica de 1 K§,

contendo a identiricaçâo do prüduto, marca do
fabricante, data de Íabdcaçâo, prazo de validade,

6.65 598,5ü

2.29 143.5()03 Kg 1sCI

itracanão üpo parrfu so/etpagustdEoÍtâdo.
§ubmetidos a beneÍiciamenlo e classificação de

acordo com padrÕes estâbêiscido§ pelo Minislério

0a Agncultura, salra recents. o proouto devêra s8Í
conslituido de malêrias-primas sãs, límpas e
isentas de matéria tenosa, de parasitas e de

detritos animais e/ou vegetais. AcoRdicionado em

embalagem plártica de 500 gr, contendo a

ruutil.t,rudrJdu uu pr(J(lutu! lildlLd uu ,ilul,Ldillu, udtd

de Íabricacã0, prazo de validade.

3.Ít90,001000

Leite pastourizado, Acondicionado em

embâlagem de caixa 1 Litto, contendo a

identiíaação do produto, marca do fabricante, data
:^ f^h;Àr^X^ 

^:a-n 
/a.,^l;ãâ/^

vü .qvnçavw, prgav vÜ Yglrvwq.

3.8904 L

7,85 765.00100

Óiêt de soJa. Acondicionado em embalagem

pláslica de 1 Litro, contendo a identilicaçâo do
produto, marca do Íabricante, data de fabricaçáo,
prazo dê validade.

í1Â

48"ó51,3§

eat rafi*a/n a lar{rr{a Âncrr{irinarz{n omuúi a-iiaiúÚÚ -.vs--w! , rw,rdre,wrrsvv v"r

emhaiagem plástica de '1 Kg, contendo a

identificação do produto, marca do fabrimnte, data

de fabricaçã0, prazô de validde.

256.207.32

Ertrrto de tomete, Enlatado e Âcondicionado em
^-k^t-^âa .i 7^ ^^-ranrin a i/anriri^aa À^ d^
Uiiiú«ieVU'ri , r§, uur,rúr,üv o rwú,,rBrLuysv vu

produto, rnarca do fabricante, data de íabricaçã0,

prazo de validade.

07 Kg

4,95 1,47.54Kg 50

Farinha de mandiocâ. Acondicionado em

smbalagem plástica de 1 Kg, conÍendo a
:r^-l;r^^^t,. ,^ 6,a.t.,r. *,""^^ ,^ ,^L;Ê.-rê l^r^
iütíiii'icAçcv uu friwu\u, rlrelud uu rsulludl,lç, vç(q

de fabricaÇã0, prazo de validade.

ü8

lrrravÊ-J-L^ J- --!{ A ^^^J'*:---J^ -* ^.*L-'^-^-i ôfiÍÍiã üit -Úia. 
^vvl 

rv,lrvi rouv Err I Çt I lUolousl, Iuü Í\§
{tr

L -.1,
Wltfq
lt'/'

\g
23

§âtrrtâris de §slâdô d{ Edt §âs*ü " $§§UC
#§n4n{:í* dâ t"et4. (}
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de "l Kg, conlêndo a identificação d0 produto,

maÍca d0 fabdcanle, data de fabricaçã0, prazo de

6.3? "316 0010 Kg 50

Feijão Catador. Submelidos a bêneficiamênto ê

ôÍassifiÕaÇão de acoÍdo com padrôes estabelecidos
pelo Ministêrio da Agricultura, saíra recente. 0
produto deverá ser conslituido de matérias'primas

sás, limoas e isentas de matêria lenosa, de
parasitas ê de detritos animais elou vegelais.

Acondicionado ern embalagem plástica de '1 Kg,

contêndo a identiÍicação do produlo, marca do

Íabricante, data ds fabdcaÇâ0, prazs de validade

t§.65 1.25?,0011 rut

Àçúcar Acondicionado em embalagem plásticâ de

5 Kg, contendo a identiÍicaçâo do produto, marca

do fâbíicâjlte, data de íabrÍcaçáo, prazo de

validade.

4,l nO 392.?t)11 lin 1n

Âmido ds mllho. Acondicionado em embalagem
plástica de 1 Kg, contendo a identificaçâo do
produto, marca do fâbricântê, data de fabricaçâ0,
prazo de validade.

12,32 123.2014 Kg 10

Achocolatado em pô. Acondicionado em

embalagem de papel de 1 Kg, contendo a

identificaçâo do produtô, rnarca do fabilcante, data

oe raoncacao, pÍazo oe vaiiqaoe.

r 17.009.7§tt

Protsinas de mj* Acondici*nado em embalagem
plástica de 1 KG, contendo a identiÍicação do
produto, marca do Íabricante, data de fabricação,

Drazo de validade.iPVT)

15 Kg

1S.32 96.60Kg
Açairác. Hconcjicionarjs em embaiagem, riaia cie

Íabricaçâo, prazo de validade. De 1 kg.Jü

í.99 139.30kg 70
Mllho de Canjlca. Acondicionado em embaiagem,

data de fabricaÇâ0, prazo de validade. De 5{0 9r,
4'

t,o9 rov.uu
Fubá do Milho (flocão). Acondicionado em

eriii.ráiugerlr, rjaia rjc iabricaçátr, irrileu du vaiidarie.

De1 ks.
rô Irg iuu

13.59 $8.72B
Alho branco. Acondicionado em embalagern prazo

de validade,
1§ kg

'154.2015.42
data deêm

20 kq

.l0.85 J ÍY.CUt{argarina vsgotal. Acondicionado em embalagem

olástica, dâta dê íabricaçâo, prazo de validadekg JUtt

7.29 364,50
§uco dg Maracujá. Acondicionado em

embalagem,data de fabricaçõo, prazo de validade'

UE I I'tI U

L 50,,

4.32 §18.40Tomate. As Verduras e Legumes deverão ser sãs,

fescas, sem üanificâÇãü, isêi:iâ§ .jê si;bslaqqlqq-kU 120

S§§rstâÍ}s dê flst*dü da &ducptâo - SE$LIC
Ç#fiíêêifr ílê l. l{:Jiáçá9

ih{ííltâ Âr6{riírll, i}.( Í f , il} .:1 1 *1, Ílst+r' l,élíls \{ie f'{*v* Çt;í} IÁ S4'10ÍI}
i:íülá11íc " &r'1

l, I
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tonosas ou corpos estrânhos

ln,.v án
Eatata lnglesa. As Verduras e Leguínes deverão
eor eãq írorrer ccm denificenãn icantrc do

substanciss tênosas ou corpos estranhos,

t12 1nn §n

25 kg 40
Chuchu. As Verduras e Lêgumes deverâo ser sâs,

írescas, sem daniÍicação, isenlas de substancias

tenosas ou corpos êstranhos.

1.52 60.80

'tb kg UO
Bi*coito (rosquinha). A.eondicion ado en
embalaoem, data de Íabricacfo, orazo de validade,

5.39 431.A)

27 kg 40

Pímentão Verde. As Verduras ê Legumês deverão

sêr sãs, frescas, sem danifiôaÇâ0, isenlas de

substancias tênosas 0u comos estranhos.

1.92 76.80

tó kg 80

Repçlho Ver<lo {ç Vnni lrqp e l êlumçs deverão

ser sãs, frescas, sem danificaÇã0, isentas de

substancias tenosas 0u corpos êstranho§.

4.59 36i,20

IV kg 100

Csnoura. As Verduras e Legumes deverão ser

sãs, Írescas, sem danificaçáo, isentas de

substancias tenosâs 0u coroos estranhos.

2,12 212.00

JU kg 40

Edenaba. As Verduras e Legumes deverão ser
sãs, írescas sem danificaçã0, isentas de

substancias tenosas ou corpos estranhos.

2,95 118.00

JI kg 3
Coloral. Acondicionado em ombalagem, data de

ÍabricaQá0, prazo de validade.
11"99 35.97

32 kg 60

Mandioca. As Verduras e Legumes deverão ser

sâs, írescas sem daniíicaçã0, issntas de

subsiancias tonssas,

1.65 279.00

JJ kg 130

Bananl. As Verduras e Legumes deverão ser sãs,

frescas sem danificaçáo, isenlas de substancias

lenosas.

3,89 505.70

34 kg 100

Hamâo Rota. As Verduras e Legurnes deverão

ser sãs, Írescas sem danificaÇão, isentas de

substancias terÍosas.

3.95 395.00

?( kg 150

LannJa. As Verduras e Legumes deverão ser sãs,

kescas sem daniicaçã0, isentas de substancias

tênosâs,

1.89 283.50

?A kg 40

Batata Doce. Âs Verduras e Legumês deverâo ser

sás, frescas sem daniÍicaçâ0, isentas de

substancias lercsâ§.

2,ô5 106.00

Jí kg 60

Abóbora Cabuüá. As Verduras e Legumes

deverão ser sãs, írêscas sern daniÍicação, isantas

de substâncias tenosas.

2,45 147.00

20 kg 130

Gebola. As Verduras deverão ser sãs,

frescas sem daniícaçá0, isentas de substâncias

tenosas.

2.60 345.80

_19 L 40
Suco ds cajú. Acondicionado em embalagem,data

de labncaÇáo, Prâzo de valÚade. Ue "l htr0
8.99 279.60

*urÍ11* Â!s-nrd$, *l 71, flê t'1:i. {àêl$í t.§slá Vil{ l{itvg SÚÊ: ?'{Ô{3$3S
{}.rituiê " çÇ
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40 kg 100

Melancia, As Verduras e Legumes deverão
proceder de espécies genuínas e sâs, frescas
terem atingido o grau de maturaçã0, em condiçoes
adequada de manipulaçâo sem daniflcaçã0,
isentas de substancias tenosas ou corpos

2,82 202.00

3.?' Para efbito de julgarnento do Certanre. o critério deverá ser "MENOR PREÇO pOR LOTE., conforme
quantidades estimadas. definida na labela acima com valores médios de mercado de acordo com as
propostas de orçarnen1o.
3'3 Participação destinada exclusivamente à participação de microempresâs e empresas de pequeno porte,
conÍbnne determinação do artigo 7o da Lei Estadual n. 17.928i1012.

Secretãria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de LicitaÇãÕ

Quinta Avenida, Qd. 7 l , no 212, SetoÍ Lêste Vila Nova CEp: 74.643030

26
\

&*-Goiânia - GO

Convite 2021

41 unid 20

proceder de espécies genuínas e sãs, Írescas
terem atingido o grau de maturaçá0, em condiçoes
adequada de manipulação sem daniÍicaçáo,
isentas de substancias tenosâs ou corpos
estranhos.

deverãoAbacaxí. As Verduras e

4.06 81,20

42 DZ 40
para ovos contento 12 ovos,

contendo a identiÍicaçâo do produto, marca do

de
papel especiÍica

0vos em

data de de

4,89 195.60

4J kg 10
, data de

de em embalagem
de

14.32 143.20

44 kg
10.32 61.92

45 kg 20 frescas, sem danificação, ísentas de substancias

As Verduras e deverão ser sãs

tenosas ou eslranhos.
4.09 81.80

46 maç0 20 sãs, frescas, sem daniÍicaçáo, isentas de
substancias tenosas ou

As Verduras e deverão ser

estranhos.
3,42 68.40

47 kg 23,802
Limão As frutas deverão ser sãs, Íreicas, sem
daniÍicaçá0, isentas de subslancias lenosas ou
corpos estranhos.

2.33 55,46

48 kg 15

Vagem As Verduras e Legumes deverão §ei sas,
sem daniÍicaçã0, isenlas de substancias

_19rc§4 ou corpos estranhos

Írescas, 7,32 '109,80

49 kg 100

Maçã As frutas deverao ser sas,
daniÍicaçâ0, isentas de substancias tenosas ou
corpos estranhos,

frescas, sem

3,02 302.00

VALOR TOTAL ESTIMADO DO TOTAL R$ 17.78432
LOCAL DA ENTREGA DOS PRODUTOS: Estadual Dr. João Teixeira Junior rituada na Av. padre
Trajano no 296 - Centro Posse- GO.

(
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4. rNronmÁÇôss rÊcxlcAs Dos pnüDUTos Â s§,RtrM ÁDeurRtÍ)o§

d. I Os pruúufos deveràa !êr o prazo mílimo de validade indicado no lotulo apús a entrega, devenda to6os 6s
itens rercrn de boa qualiclade e de *csrdo wm as exigências descítas leste TEmro de Reti:rência. {Obs: a
Unidade Escolar eleve indicar o prazo miniuro de validade de cada tipo de produto a ser a<lquiddo)1
4-? 'Iotlos os produlr:s deverâo utetder ao dir-pasto na legixlaçào «rbre alimentos, inclusive llâs normaÂ

âv§,'n;d{c 6-la Ài'ÀnÊ;4 \r:tcirr.r! rl{ \';,'il4ilr;n li"riÉd: laln \.,ti*ictó;n,tq ,r,,ã.,rltr,rt Írsnr,ôrin +rJ ;:ô;:.rrr!t: 
r.iji. -1i.:;iJi!l:u uJ ,.-^ã."__"*+

"{bastecinrento.
4.ll As veÍdurâs e lugumes de.vtrào prr:ceder de e*p*cies gerruínas E sâs e satisfaz.er as segui.ntes condições

minim*s:
e) serern fescas r sãs:

h) terErn atingido gau de máurosâo que lhes perrnita suportar a manipulaçâo. o transporte e ,l
çuríiirf vàçàú úiri türi,j:çires ojcqUadi* úe tiiiisriiiiri,
c) serem callidas cúdadosanente e nãs esl§Írm go\rendas ou d.urilicadas pur quaiEuer Iesôes de
origenr flric4 rnecânica ou biolôgica que afete;n a ryalêrrcia ilas folhas e a in{lorescência tieverá se
apreseirtar ittactus e firmes;
d) estarau isentas de suhstâncias teÍrosa§, su.iidades oü Çsrlos estranhos adsridcls â supgficie extemÀ:
parxitas. lân'âs e outros anirnais nos produtos ê râs cmbalagcns; umidade externâ anÕrmâl; odor e sahor
estranhos e quaisquer enfermidadcs.

4.4 Os produtos que forxt srrtrmetidos a algun tipo de processarnenl'o. rJeverâo estar embaladç* e rotuladçs.
Nào serão aceilas emhalagens am*ssadas, oxidad*s, oom vââÍnentos ou qualquer outro defeito que
p{rssâ côinprsmeter a qualidade do produlo.

4,5 A rotulagun dos produtoq inclusive a nuÍrioional, deverá seguir a legislaçào específica ern vigor;

§, CRONOGRÂI\{Â DE ENTREGÁS

5.1 Âr attlegâs estáo previstrs pâÍâ sêÍÊrn redizatlas parceladarn*nte por (§D§1:IN.{L Ol"1

Qti[NZENAL), clrnltrnne Crr:nogymra de I,ntregls disponibilízado peln Unidade Escolar.

5"2 As qumtidadcs puderàr:r ser alterrdas para mais ou paff mr,nos cÍLss ocorü eventuididades. As datas de
entregas talnbém poder.ão ser alteradas casô osoff& eyentualidrrdes.

5.3 Qland«r do forneçimento, asrruantidadçs poderáo se{.*}!erados para mais ouJara Urcnos..bsJn corno ru
4atas rqd,§tl ssr modificâdâ§ {e"jnq às qe$s.,§sidades dq-Lnidêde EscqlaÍ, de acoldq c{r} a
demand$ r.nensal, tcndo em visla o cçnário de pandem:ia provocada pelo Corona r.írus (Cr:uid-19).

5..1 Osgênerosalimmrtíciosdcverãoserentre.guesnoendeleçodaEscolaEstaduall)r."IoaeTeixeiraJúnior,
ti6rnár n* À1. Pq{ry Trrinna 1oJ${. C*:tf+fj$.

6, PRüü§DIM§NTO§ D§ §I"§CÂUZ"{ÇÂ0

6. I () Conselho Escolar inrlicará um üesÍor r uma Comissâo, conÍ.i:nrte o ca-ro de recebirnento para

llsJalizãr, acompanhar e verifrcu a perfeita execuçâo do cr:nlrato ern todas as suas íase*, $é r: recebiruturo
riefrnitivo rio oi:jeto, nôs terínos tios anigos 5i a i4 cia Lei Êstaduai n" ii.92àt2íti2.

6.? CsbeÉ ao CôNTRAI'ÂNTE prcvideaciar, por sua csltâ, a pubticação resumida do ln§rumento de

Csntrato e de seus âditâsrÊütos. nairnprensr oiicial e fio prâ7..o legal, conforme s il1. 61. parágraío úni«r, tla
I...ei l:ederal n' 8.666i93.

S*ürstâri§ {s &stádô d6 fid*6âqâô " S§nilÇ
{l*rônÔa dÇ Lt"trféo

!.:rtiillríÀ!sí)i{Íd*,ürl'Í1.,r'lllii $*lü.t-ê§tslrilflÀí*v.âC§P:{S"t}8§{1
t1i$1.*íi4 " fií-1
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6.1 .Este coülrato poderá ser rer,isto tôtal ou parcialrn*nte, r.r qualquer épocr1 metliarúe previo entendiolento

§ntre âs partes. podendo ser alterado, rôs câ*sos e formas previst§s no aÍt. ó5, § l', da Lei tcdr:r.al nu
8.óó6i93 e nlterações poslenores.

?, PRÂZO D§ IX§CUÇÂO DO CC'NTRÁTO

7.1 Â avença se efetivará por rneio de coÉrato, corn vigência de0? (§ste) üle3ús!0 contar de suâ
assinatura. cuja eficácia estarâ c"(rndicionada â çfctiva publicaçâo do eKtrsto na irnprensa oficial,
conforne demanda mensai.

7.2 rl CON'I'RÀTÀDÁ manterá, dulzurle tc'da a execrção do Conffato. todas ar condiçÕes de habilitaçâo
e qualiÍicação exigidas na licitaçàol^1.3 () prazo üoncedido para o fornecilnento total do objeto será confonne estabelecido no Ânexo Í -
'Iernro de Reltrêncis.

8. PÂGÂt{§tfTü

8. I 0 pugamentç s*rá ef*tuntlo so prÍuo do 3$ itrintn) dias corridos e efetuado por nreít rJe Traagftrârcin
Brnc$ria em (ôÍf& jurídica ou Cartâo de Psgrmonto do BaÍrco do Brasit coütendo as respectivas Nota.s
Iiscais, slevid$nóiltê âlestadâs pela Equipe de Mere:rda, uÍnâ r,ez üonsluidcl r, processo legahnente atlotadcr
pulo Conxlho Éscolar N,lestre §milio Dias Marques, pâÍa solüção de seus débitos;

8"2 O p*gamento seni efetuado pelo Conselho §sçolar, cortendrr o rúmero do processo, a dcscriçâo
indiúdualizada dos itens com os seus valores uniuirio e rotal hcm_"çpmo ar Crrtidões dp Bssulsridade
§irtrl Fodera! Tlalrllhist§" §stsdugl rS4urricip.aL§*yidamente rtsalir*daã.

8.3 Em caso de in'egularitlade na enrissão d*s documentos fiseais. o pra;o de pagârxento lieÍá contado â

,)nrtir (ie suâ reapresenfsçâo, desdc quê delidâmsnte regularizad<rs.

§^4 () Conselhu [scalar Mestre §milio l]ías Marqres, pagali; à contratnd"t, nrediante a compmibilídade «nn
as ohrigaçrães assumidas e 1üdâs as sondiçôes de hnbilitaçâo e qualificaç:âo exigidas na licitação. rlíls tenros
do art. 55, inciso Xlll, da Lei Federal no 8.66619-3.

9. &EÀJUSTtr Ol-J' REPÂCTtTÀÇÃO

9.I Os ltrecü,s srs paçlrfidos sflo firos c irrcaiustívcir durantt Íqd* o visência do esnq:âÍql

9.2 No preço orâ üontrâuds estâo incluidos tnd*s os impostos com despesas drl úa;rrspsrtes tarrrs. tributos
preüdenciârios uu quaisqurr sutros sflcâíêss, nte*no nào especificados. necessários âo cumpritnento dc)

ptv§vÚlç ç9l1udlu.

T ü.CIBRIGAÇÕ§S DÀ COI\TRATÀDÁ

10. I Tranqrortar', psr sue «ruta e risco, os produtor§ Objetei dcsta Liciuçàc, ficando sr:h sln responsabilidade

quaisquer ucidentes ou i!Ípt?vistos nei fl'ajeto de tranqxxte ate o lor:,'ll de destino'

I 0.2 ç; veiculo dc tran4xrrle tieve ser rualiido ern perfeito estado de consetxação e higiene, segundo Pcrrtaria

Iiederat ro l -5" de 7 de novemhrc óe l99l , Cenhr: rle Vigilància §anitária/S{lS.

10.3 Erniti: cloculreuto frscal hrib|t parc cadâ Íbnle*imentr:, que conterá assinatura do fuacíonário que

receber. tlostendo qtle o ltrmecimento foi eÍ'eluado confonne requisitado

§êçl*tâíiá d* [e1âdÕ dâ §du§eç§ô - §E§UÜ
#êrênsia {r* Lkràlrí-ç&{l

{;irlilt$ {\$..nr{ie. *( i !. {}ô {- 1.J. Silt*r L*st$ Viii* N11}á {:*P t4 *4â*W
i;4s*i1ra ' lii! )Á6'çw''

t
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10.4 Fazer o pàgaJnento de tributos, ssguroii, taxas e sen'rços, cncáiÍgos socrârs e trabalhistas, c quaisquer
despe:as relbrentes nos seniços executados. inçlusí.ve testes e etsaios. licenças ern rcpàrtiçÕes püblical
registros e autsnticâções do contÍâto e dos doçumentos a etre relatíyos ss necsssái§:

10.5 Manter. durantÊ â execução do r;ontrato, todas as condiçôes de I'Iabilitação e Qualiiicação exigidas nn
t,icitâ{ôo.

lr. O§RIGAÇÕE§ DÀ CO§"1'&|TANT§

ll.l â,cr:rnpanhru os prodrüos fomecidos pela CON'IR.4TADA, cabendo ans rosponsâveis da t,\ridade
§,sc*lar de*ignado* pela CONTRÀTANI"I, recetre4 xrtÍlrir e âtostar os produtos obi«er da licitaçâo;

I 1.2 [fetuar o pâgsmento à CON"I"RÀ"IÂDÀ no vu]or e época cstabelecidos no itenr 8. I e 8.?;

11.3 Praporcionar todu; as facilidades pâ]a gue r CON1I{ATÀD.{;xrssa prestâÍ ôs seniçns dentr:o das
......-* ... .r. .r- 

^ 
..---.. 1,... .t.. .....,.,.,. .,.,^,-^.-l-...-. -. ,r- I . .. .r,. .r- ,- .í1.-.-*.. -"iiüilnd§ üüSii LuitiíãIi', ü,üS üüCiiiiiüti;i'!§ EüO O ãüüiilpôiii'riiiÍi § iiã iúLSiâÇüú pr)iijiiêItie r: (ii:i Viliúi;

II4 Prsilir que a CONIRÁTÀDÂ srecuÍe tâÍef;rs em desacr:rdo cffr1 âs n§.ürras preestabelecidas no
Contrato;

1L5 Cornunicar âs CONTRAI'ÂDÀ§ inegulanda<les otrsen'tdas na execuçào do fcrnrecirnento dos produtos
coasatados.

l2 §rscrsÀ(}C0NTRATLI.{L

l2.l Corrforme disposto no hrciso lX, do artigo J5. da Lei Federal n" 8.ó66193, a CONTRATADÂ
recd"»üece os direitos da CONT"RÂTÂNTE em caso de resc.isào adminirtrrtiva. na formâ do atigo 77 do
raferido Diplnma Legalr

12.2 A ocorrência de quaisquer das hipóteses prer.istas uo arligo ?8 da L,ei Federal n* 8.666193 ensejnrá a

rescisárr do presente (iontrato, sendo que a. efedva re§gisào somenÍo podeni se dar pcr uma das fornt:rs
previstas no arligo 79 da Lei ledr:ral lo 8.ó66193, Não há hipôtese de rescisfro tic plrno díreito. nern pnr ato

unilatrnal da Contratada.

1a: 
^a 

.,-^,.,. ,1." ,-j,",.:.â* *--a.^i,,^l ...'.,§^ t...,-.i,.i"",-.i- '-"r1..^'1,*. ,l^ 
'-.'.-.'^...' ^,,.'-."":-'l,tir-;i U§ Çàü3 ür içirai;!íiu Uüi:lidiili ;;iüç iUiiiiúiiii9iiaü ,riúrr,úu\i» vu },rlrwçnlrq 4láltruruer,'

previamente, o contraditórío e a arnplâ deÍêsÍt.

12.4 A rescisào administrativa ou aÍnigável seú precedida de autonza$o escriü e fundarnentada da

autoridnrle cornpetãrte.

12.5 A rescisâo tlçterminada psÍ â1o unilateral e escrita da Àdminishaçâo conüetantc, lto§ §â§o§

enumersddrsros incisr:s i a Xi oo art^igo'78 tia Lei Íederal n'8.ô§ôi9J, aüarroÍa as couscquénctas previstas

nos iÍcisos I a lV do artigo 87 do mesmo diploma. legal, sem pre^iuieo das derrais sarções pÍeüsta§.

13 §ANÇÔESÀDMllt§TnATrvÂ§

Í-i.l A recusa injustiÍ'icnrla ilo txljurticatario un assitrar o üontrato. aceitar ou retrrar o insfi'umento

equivalente, dentri do prazo sstahelscído pcla Â.rlrninistraçâr:, caractcriza o descuntpritnrnto total dB

ohrigaçõn assutnid4 sujeitamio-o às penalidades legâlü*nte estât)§lecidâs.

13.2 pelo atraso in"iustificado na execuçâc do obje«: da licjrôção, sern prejuizo das dernais §allçõe§

ru3drmentares pr*ürtas, Õ §onüatâdo estarú sujeittr li aplicaçâo cle muita de morq otredccendo os seguüttes

limiles rnáximos:

?9 úb
N "tls*-

\'
§úrretãílâ d6 §*tâtt§ dâ §d§*âçâü ' SE$Uü

G*rôâôifl t * t'fl{1*çá$
(liiifllâ À!êâidá. a:ú lf t í14 I 1 :i. {í#l${ Lêsilt Vi{e §srva d:[iâ: Í{ $a3*3r]

**át-tà " i:{1 MY,
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I ' 109ô ídec por cento) sohre o r''alor do contüto, em ca§o de descunprirnenftr totâl da obrigaçâo,
inclusive no de recrsa do adiudicatario em Íirmar o üontrato. ou ainda ua hipótese de negar-sr a eletoat
o Íefsrço da cauçÀo. dentro de I 0 (dez) tlia'l cotrtadrrs ria data de sua convocuçüu:

ll * 0.39ô (Úôs decirnos por cento) aa din alé o trigcsirnrr dia de atraso, sobre o valor cla tr)$te do
fomecimento nâo realizadol

lII * 0,?% {sete decinos por cento) sobre o valor da pârtê dÕ frrms.cimçnto não realizado, por tlia
subssqusnte ao tri g&irner.

11.2.1 .Â lnultü s qte se refere Êste artigü nâr: irrrpede que a Arlmiristraçrkr rcscinda ilrrilderahn*nts o
cortlrto e aplique as deurais sanções previstas ilestâ Lei.

I3.3 A multa deverá ser recolhida flo prazo má,cirno de lil (dez) dirs corridr:s. â coiltâ.r da data d9
recebimeuto dr cornunicaçào enviada pela Serretaria de.Estado da lftlucnção"

13.4 Os val.cres das rnultts de ntora poderâr: ser descontadag da Nota l;jscal. no ntômenro tlo pag;amento ou
dc creditos existelaes üe §ecÍÕtürie de Estado da Educaçàc ern r*lação à Contratailu na lt»mo da lei,
respeitados os principios da «npla defesa c dei cr:ntraditório.

13.3 As multas e outras sançôes aplicadas só poduão ser relevadas, motivadamr:nte e por oonveniêrrci*
*dministrativâ. mülisntÊ ato da Secretário de [stads da &ducação. devidameltejustiliçado.

13.6 llela inerecuçãi: loml ou parcial do crbjao da licitaçiÍu. a depe*tler da gravidade do alo praricado, a
Administraçâo priderá optar pela aplicação da penn de Âdvertênciru íos tonnos do ineiso I dr: art" 87 da t,ei
Federal nn 8.66ó/9J.

i3.7 Às puraii<i*dts sÉ,rãü irtr'iéiiiúriàiiçritü íúàiisiiúiis riç üÀüii)R. ú iiu úi(í) dç sutlreíisào riç licitu .i
lici§rnte eleveú seí descredenciada por igual períodg sein p§uizo das multas plevistas nestc Edital c da^s

demais corninações legais.

I3.S As senÇ.ôes previstês nos inci*s J" lll e lY da art. 87 da Lei Federal nô 8.6ó61§3 grderão ser aplicadas

.iurtammtr: com a do inciso I.l do nresmo artigo, facultada a dethsa prévia do inteÍessado. no respectivo
procecsÕ, no praz.o de § lcincci dais üteis"

13.9 À sançár estabelecida no inçiso {V do arrigr: §? da Lei Federal nn 8.ír{6i93 é de *omprtência exçlusila
do Secretrírio de Estado da Educaçân, facultnda a defcsa do interessado no respeclivo prrlcessô, no prazo de
líi (dezJ dias da abstura de vist4 poderdo à Íeâlrilitâçfro ser requerida após 2 (dois) anor rie lua aplieago.

il.iü Er'r qiialqua liiptitesc dv iqyiiiação ie ;alçõcs sçrá.issçliúiú{iü á iicii;iritç vericeijsr'ô ri çrrrriráriit(riü
e * ampla defe-sa.

,4 . DÁ,S ÁMO§TRAS DO§ PRODrit'O§

I4.l Prxlerá §&r ssl:icilada amÕstr&s ilos gêneros alimeflticios especificados nesÍe 'l-enao dc RefcrÔnçiê a

critério do Conselio .Escolar .trrtestre Etrilio Dia.s .lvÍarques, pârâ a\,âl:iâçâo e seleçâo dcrs pÍôdutos a ssreÍn

adquiridos^ âs quâis deverâo ser sutrnetídas â tsstes ns*àssário§.

rc coN§trlEaÁÇÔEs G§RÀIS

I 4. I Tçri.o e qtmlqucr sõnero elou ,rÕduto ofertado dev.Íá esrar ohrigatoÍiâmeüte denfto «las rspecilicaçites

solicitarlas neste Ternro ds ReÍbr0nuiu

SútÍákriâ d4 §§láda dr Ed*âüç.âs - sÉüLl(:
*érê*ãí!, {Íé i"i(;{áfíe

üuliilá Àv*flidâ- *d. Í1, ,1+ ?12. $*tsr L*$tl) t-itd ld*t's fiilF i4 6'13*k1
{}r:i**id , {;Ê

Csnv,te 2021
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l'1.? Â p.irlicipüç,is do fomecôdor no lore implicará rigorosarnente no aceite das condições deste Termo de
Reibrercirr- n.âo §end(! 1»ssivel de ntâfleíra algruna o aceite dc ouho gdnero eiou produts que nâo seja o da
tluscriçâo solicitada nç EdiÍal E srus anexos.

l4.j §erà purrido rigorosanrente dento da Lei de L,icitaçôes e Contralos aquele que violar as regrâs e
crildíções editalicins, be§r corno, ufertar gôneros Íirrs das corrdições solic.itadas.

ld.d §qá dssclassi$csdo flutontsttâmênre n*'{herturâ da sossso pú.pli{r. o oertieipâÍltr oue {llerâr
o 

"rlor 
ds fo"ma dcd!§puq do c"rturre quc foi dqÍ§r*ioado nq.l)Ílif"l * §uú §**or.

1,1.5 il§o serq p€rmitidâ s sutrrontrstâsão do-obief.! *{r presÉute't'ermo de fielsrêÍciâ,

Íd.vçt,Új.*úa
§*tld{} d{
Xd*fl(§,

Equipe de

âi
(.ierçnte de §{erenda

.t1 *'.@-
\

S*srytâriâ ds Ê**âds {r§ fdu§rüâô " §füUC
ü$râj1di!á {íê ti.:,i*{âô

i;.ir1111{t Àrêiliil* rnrrJ 1r l, flr J 1} tiÉ.tí?r r.4"9t4vlr& N*va '*.1ü2 ?{.6{3*l{tr
{.},},átrqt . tliX
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llstn:
Convite n.o ü01/203 I

A _(Entidade de l..icitaçâo)

Preearloc §e*l«rer,

. -, (nome da empresa)-. , c-NpJ/N,ii'" ü.* .......*. serliada _- (endereço compleÍo)*_ terdo
exârrlinâdo o EditâI. vem âpresentâr a documcntação para o fomecimeriio rjos jirrenros. de confonxidade
^ ..-,,, t:l:r^l -......-:.-..^-t_-ç\rrrr u Lqrldl rrrúrrlrurldu.

lgualmcnte, decl ara que:

a) §stá apresonlattdo documentaçào para o fomeuimsrito de Gênsros Ali.mentícios, objeo 4este Editalt
b) §ott B§ pená§ da lei, que eonhece o se submele literahnerte ao disposto nô ârr- 5j. XlIl, da L,6ir,liuiçrai ri õ^üüü,'i-i, oLiigaçàt riç iiiairiçt ri*iaiiie iri,ji, o itriie;i;iieirto dor gêiiciii;,iriiriierriiuiu*

todas as condiçôes d* hehilitaçâo e as exigê*cia.ri de qualificação, especíalnente, no qua se refere à
regulaídode Íiscal e h'abalhista. q eqpecificaçâo dol ÂLIMENTOS, iuclusive o imposto devirlo *
LS-S.Q.N. defltle olrtros sob pene de ser decl*rrda a inexecuçâo do pacto e aplicadas às penalidades
previstas na lei, seln prejuieo de ressarcimcnto de e.tentuais danos MATERIAI§ à coütrôtante.

c) Declara que a strrpresa ttão se âchâ inidôrea parn licitx e contrataÍ cour o Po<.leÍ Públiço. ou
su$pen$t do dircito de lícital ou contrâtar com a Àdrrinislraçào tisradual,

d) À C:ÔIfl'RÂTANTE. quandei forrte Írllonlora, rloscontarâ dos paganrentos que efeÍuar, os trihutos ô
que es§a olrigada pula lcgislaçâo vige$c, &zendo o recolldmentc das parcalal re$das nr:ls prazos
legais.

e) Qus está de acordo e asatâ todas âs condiçôss prn'istas ncste Edital, bem ooms â* constantes da
Í)edrrral:ào de Srr'íeícfro do l'".diml confrrrrn* Ànexn lll.

lis1l dceurlentaçâo cülstituirá um cornprnmisso de nossa parte, obscrv'ada as co*diçôes do Edital.

1..-ocalidade, es§...*_- <lias de de202ü

-..........- 
(rssi.titriiirri) ._

Carimbo. norne Ê sssiní$uÍq do resporrsável bgal. com porieÍes para tal inyestiduÍt.

Localidade, aos dias de de

Carirnbo, rxrme e assiraturu do Responsâvel l-egal da Empresâ, corn lxrderes para tal ínvestidrtra.

§ãürutârl& d* ã.údáds ds *ducâsáe - Sf.3üC
{àrrá{!*i6 d€ thrl.§Sd

{^luq)tr} q\.+r1il}{. i}r:l 11 ns â1ri, Sr,6*l t f$tê V,riji ltl+v* (iíiF t{.ôá.}**:í
{:!ci 1\Í* , lií:,

Convile 20ã1
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Loealidadq acs dias de de 2020.

r\ssinatura do Respons"ável .legal da Ernpres& com podercs para tal investidura.

t*

ffi
AN§XO III*DECI-ÀRÁÇÃODE §UJTIÇÃO DO EDITAL

i^ir::11" {" einprei;ii) csiá dü a;oi.io i;i;iii a Criivite l. 00:i2C2l-coNsEllto E§coLAR MÉSIRE"Éffi Or,rs rr.lAliqr.rEs, DECLARA qu., 
-

0l' Áceita as condições do presente Edital, do Termo de Relbr&rcin. da Mínuta Contratual. b.,Í como de
sujeiçâo âs condiçrles fixada pelo Conselho Escolar. jurisdicionarlo a SecretaÍia d; Estailo da Bducaçãot

02 'Estú ciente das condições da Licitaçfro, que responder'á pela veracidade das irfçrmações coní.antss da
dr:curnrrntaçâo e propo*ta que,âpreseülêr. r qüe" fomecerá quaisquer infonnafôes e docum.,1tações
complonentares snlicitadas p*la Cornisfro Especial de Licitaçâo;

03 - Tsrn o corthecirnento de tadas as .iltbrmaçõcs fornecidas. e. sâo satisfatôrias e comctas paÍâ o
fonrecimento dentlo do prazo previsto no Editd:

0{ - llmsed G elimonlos d s üo Terúo de Êdc"êa
consolidado oelo consetho Escolàr. iunrâmcnte com.r Gsrê;cirdeAti;;'a;;ãscoú;7súDuc!

05' Quc executará o tbmecimento de acordo com o (s) prazo (s) cstabelecido (s) no Edital:

06 - Que Autoriza o ("bnselho Escolar, trrroccder quaiquer diligências junto às instalaçõcs da empresa e sua
contatrilidade e a terceiros, os quais o licitante rnantém transaçôis conrciciais.

07 - Que ató a presentc data inexistem fatos irnpeditivos para sua habilitaçâo no pres€nte processo licitaróri4
assim como que está siente da obrigatoriedade de declarar ocorrências.

08 - Quc não mântém cm scu qurdro de passoal mênores de l8 (dczoito anos) tm horário noturno de
frrbdho ou cm porigosos ou insdulrrÊs condiç&r, nlo possuindo rindq qunlquer tnbatho de menore3
de 16 (dczcsseis) rnos, saho na condiçâo dtaprcnrlia a partir de I{ (quaÍorze) anos,

09 - ()ue cunrprirnos todas as nonnas rel*tivas á çaúde e sesurânÇâ nn lrahulho

w,*
(@

l3
S.erutrrtr de E.tâdo dl Eüuclção - §EDUC

üdíSilcla {ô Lti}ü§{ô
*k.rlrâ Âvêtri{L Q{Í. 71. r$ e1?. §Gi§r Lürli Vih l.l§\rl tÊpr 7d fi303Õ

tl#*a,l - Õ{l

Convúê 202í
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AN§XO IV - CÀR'rÂ PROPO§TÂ

{:nNvITn §,'f{}Í,r§;i

Tndor rrt cqrllprrs rãn rle prr91r!is1n14 qlrrigrlrlrio e NÃí) lvrílrm ]rr prt?tlr-hidí!§ n C.ANrT^

Ilazâo Si»ial;

CNP]:

Enderex;o:

Telefone:

Banco: Agóncia; (norne/no) C0n1a CorrenÍc:

l)ador elo Sigratario .* para assinatura do contratcr

Nome: Cargo:

Nacionalidade: Identiçlade: CP}::

( . r{*.:'i
I{tf,lri ir(rru$,

Ill,In
EspecilisâÇôes

tlo
Prrxhrtol?\4-arca

tlnidarle Qtantirlade

Preço
tÍnitário
c0M
ICM§
(R$)

Prcço
Total
COM
ICJITS
(R§]

Preço
tJnirrírin

s4ru
lCM§
(R§)

Preçcr
'lltu!
§aM
ICMS
(RS)

Viilor'l otal da Propost* C0§l IC§I§ (por extenso):

Valor'I'otal da Proposta §[§I ICM§ (pcr exleff$]i

- r/.\ ía o c:-.
L útavrritv r\ 'lrJ. Jrllt _ \ , :\il\, - \ ,

- Informar, no qu€ coübcr, a *líquota do ICI!Í§.

,' ,|.'i,:t'§" @
34

sêsrstãrís ds frrtád4 ds fdüüâfâ$ * §fltlUC
(ÍdÍtflç*$ d@ t|(-"lâtâo
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- Observ'ar as exigências constanfes da CÍátsula 06 cleste Editrü.

' Declaro que a valiilade da proposta ó de 60 (ses*enra) dias corridos. a contar da data tle abenura da licitaçâo.

- tr)eciaro quê nesta Pn4x:sta.de Preços ,rlrscrveru-se a aplicaçâo do ínuiso XCI dr: ar"tigo 6o tlo Anexr: IX do
ItegrrlnmenÍa do Código 'l'ributario do Estado de Cniá* {ÊCTE). revigorado pelo nrrigo 30 da Decreto
f§Ía.luâl n" ? i69l20l? {ui: trfltâ tla isencão da I(IMS riar op*raçôei e presi*çàr int--*mas. r*lativas á
aquisiçâo de benr. uercadoria e sen'içri por ôrgâtrs da Arlninistraç*i ptrtrtica fsradual, ficando rnanrido a
créditu (Convânio ICI|S 26/03).

- f)eclaro que nestâ Propostâ de Preços es1âo inclus*s todos os demais ríbutos" e11cãrSos socíais e
tr:sbalhistas' cust§§ e direitos indiretos. erntralrrgens, sc6uro, frete e até o destixo e quaisquer otitrr,s ôaus que
pcrventutt possam recair sobre o itrmo.cirnenro rio o§ero ria prÊsenle nquisiçâo erou serviço e tlue criou de
acordr: com todas as normas pôrtiner]tes à rn*têria_

- Declaramos que os produtos s{o de pdrneira qualidade e g&ântimos a subst.iruiçân, sem ônus, para a
lhtidade §scolm, cmo não estejaur de aconlo corr xi especificnçr5es e parlrões de qualidruie exigidr:s.

* Deciaramos que temos pleno conhu:imento de toclüs os ar"spectos relativcls à licitação em sau§a e nossa pleaa
çoacr:rdâncía oonr ns eonriiçser estabelecidas nô Lditel da licitaç&r e seus Ànexos.

DÂ'IAR [,Â§§INÀR

ttçrsti.'k d*
§*atdo á,
§dsdãçfu

w- {@-
:ft

s{rôÍsxâfi{ ü€ §§tádô {tr* ÉdusàÇâ6. §EOuÇ
Çarêrr*i$ {6. t.i*it&çÃ11

üuiül* Àr*írliiÍs t*<, Í,.,14 : 1;l Sist{.}t {.rí*i6 çrle li+rtx ilEÊ ?{ S43*}0
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I)eclam para os devidos Ílns que rêssbi dÕ (a) Presidente da Comi*sâo Especial dc l-icilação,

dn Con"s*lhrr E-cíolar §{estre §,miliei Dia,ç Marqu*s" o Cuuvite n" 0ellâ0?1, para paa:icipar rie licitaçáo 6e

Fonpcimenlo de Gêneros Alinrenricios, r.ontbrme Fortaria n'00112020, a rçalizar-se no dia {.}7/01â031, as

l4s0 horas, no conselho Esctrlar §{estrc §.mÍlio üias Marqrcs, no munieípio tlc Fosse-{io.

P<rsse-{it} _*-- / - / de2020.

Assirutura do Licitall* e Carimbo r:/ o (]Nfl da Emprcsa

&
"/ lóS*cr*t*rin d* ã.$tsd$ §à ãd{dâção - $EôtJt

GatÉn*ia d* Liciláçâ$
Cruintâ ArnnÍd& *d. 11. nP 212, S§úrr LÊâxô Viiâ l{dve C§F: 74.§{3ü3*
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ÂN§.1{} 1.'r - ltfi§tfTÀ aDrrÁLÍcL{ § Co}lT*ÀTtJÂr.

(.'."rrIr:rtc rr.'001/202 t qr:e celrbr::rt r_. C+*lelha
Escolar \,lestre Emilio Dias Marqueq pnr rneio
da Escola Estadual I)r. Joao Terxeira Júnror e a
PFSSOÂ .ll jRiDÍCÁ Dârâ os firrs rxre
especific4 snb as condições a seguir descriras:

0 {]oN§ri,ur() E§C0LÂR &TESTR[. §,uirrO DrÁ§ eÍÀRQUf,§ CNp.r §" 00.672.ú5§10001-í]6,
pess*a jurídica de tlireito púLrlico intemo. representado lrestt) íitíJ pela(o) presidente Iç1liE LOpES DI;
htÁÜEDO §()Li§A, br*;ileir;r; camda, residento e damicilíada nesÍe sndereçü: Âv. Fadr.e Trajano
nn7'{?.centnr*Posse-co. ilscrita no Rs sob o n, l??Zd0l0l. ssp-Go, c no cps sob c no 4g8.9zi.6sl-6g
. qloravaute denoninada CONTRAI'ANTE e a pessoa jurídica rie dir*ito
cot,l sfüs rtos constitut.iyos registrados nr: {ai JUCfrG. sedÍnrla eir nfl ... _......_.........
inscrila no CNP.LMF $ob Õ no lnscriçâo Estadusl no ..".....",_. dorsvante denominada
apenas CONTRÀ"IâDÂ, tàfi ffitre si jüsto e avençadu, * rrebbran! de confonnitlatlr súr]r ü Lei Federal no
8-666. de 2l deiunho de 1993 e suas alleraçàes poslericrreq cla Lei Federal no 13.9?81?02Õ que alterou a Lei
Federal n" lí.94'l2\)9, Resolução CD/TNDE n"'ú6 de ü8 de nraio de 2020 e Lei Federal 11"326/A(> e
alteraçôes. O Contrafo n'fi)l/202l. couforme Edilal í'onvite u." 0$Il202l rlo Consrlhr Crcnlrr *lestre
Enrílio §irs lll§rquce' Processo n.o 2ü20.0fi)S.60§.1311 medjanre a,s cláusulas e contlíçÕes a seguir

r- cl.Áti§uLÂ pRnuEls.A - po oBr§Tq.:

l.l (lcnstittti obj{rto dests contrâto o.fomecimento de gênems alinrenticios par.a a Merenda Escolar, para
alertder ao Conselho Escolar l\,lesfre Hruilio Dia:; Marques, no município de Posse-C(), confoms Edital e
Anexos. dc acordo csm âs qüânfidades e espeeilÍcaçõÊs ü)nstântes no Ànexo I -'Iermo de Rellrência- que e
pa'te integrurte deste Coutrato, independenternente de transcriçâo.

Ll Cls quantitttivos previsÍos ilrsts. Cllâusulâ poderào mfrer alteração, at* o limite permitido pela legislaçào
específica ügente, de acordo §om âs necessidadel e conveniêucias do üON'IRATÂNT.§.

I ^3 íàrando do ihrnecirnentr:. as qspntldades sodq!âq §qr âlfs-r-ndas n{ra rnôjs ou oâra -lngto,i. bem corno qs

datas podsn s§( ülodilicadâs de modg.qug atendeür-à§.§scsssidqdes"da Llnidâde Escf,}lar. ds a&ordls coür â
demanda mç.r"rsal, lerdú' ern vista o ceniírio de pa«lernio provocarla pelo Corone vilus (Covíd-19).

1.4 A proponecte vencedora c responsârel pela qualidade lisico<prirnica Ê sadtária d,x produus licitados.

1.5 À Unidade Estolar. representada pein Conselho Êscrüar. Íeseryâ-Íis ao direito de recusar todo ou

çlalqrer })"nrlrÍo qrrr râ,1} slerda ts espe+ifitsçôe-r Ç+r!sl.4ntrs ors.te írditn! e nn legi-rlaçàa pertinenle

rif.f,pW
!+"

w-
37

§ü(Í"1áÍiá d& §etâdê ds §d$eaa*o - S§OUC
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1.6 {] Conselho âscolar porJerá âva.liar todos os tipos de produtos, a qualquer temp(,, $n rclação â sua
qrralidade e ptso li{ixidf e n{o lt*trrá os qu,:: nào etftdnt:t às e:rig§:rcils pre,i.s!*s :rçgtr ,:diial r n:
legislaçào pertinente.

1.7 Âs verdrues e legumes tleverão proceder cle espdcies genuínas e sâs e sarisfazEr as exigências der Ánexo I
- Teflno dç Referêncin.

l -8 lrião serào &ceilos pÍodutos podres, dnniÍicados ôu corn prazo de valirradc vencido;

1.9 Os produtos que foram sutrrnetidos a alglm tipo de proces$aÍrento" deverâo estar eÍrbdados e rotulacln*;

l. l0 Á r§tulagan do§ pmdutos, inclusive a nlltrisiôrât. deverá seguir a legislação especifica enr vigor;

t.ll Nào serâo aceitas e.nrtralagens amasssdâs" oxidodaü Çom vâz&mentos ou qualquer outrr.r defeito que
pô§$r wmFfonielaÍ a qualidade do produto:

1'l? No ato do recebimento dos produlos, §ornento serão acçitas e:ntralogens nas quarúi6arles e rne6itlas
especificadas no edital;

t.l3 Em caso de rrào eonforrnidade, enÍre o proriuto ertÍegue e o corird$, a CONTR;II'ÂDÁ será
comuniçoda e dcverá, rje ilnsdimo provitiurui.nr a reposiçií:r rios pro<iuros na quamidade reíei.onlr uo jorç
reprol'sdo.

: - ct ausula srctrxot
2.1 D.l CONTRÀTÀI{TEr

1. í. I - Conrp$e ao Conselho L.scolar;

2"1"2 - Àcorr,panhm'as produtos iirrnecidos pela CONTRÁTADÁ, caherdo ans respo;rsiveis da Unidade
Iisr:olar designados pela CONTRÂ'I'ANTE. recebcr. côfifelrr e atcstàr os produtos olieto da licitaçío;

2.I .3. §fetuâx o pagâmsnto à CON'I-RÁTADÂ no valor s êpoca e*abelecidos na Cjláusr:la Terceira.

2. 1.4. Proporciolar todas as facilÍdades pârâ qüs a CO.NTRÀ1ÁDA possa prestaÍ ss seniçôs dentro dns

normas dsste Contrato, dos docume§tos que o acornpmha.m e cla leg.itlaçâo pefiinents s em Yigor.

2.1.5. Froibir que a C()}.,ITR,§.TADA sxecute tare{h* err desac{,rdo corn &s nünn&s preestabelecidal no
Contralo:

3.l.S. Comunicar às ClOliTRAll.ÀDA§ írreguluirlades observadas na execuçâo do ibmecimelto dos pÍodutos

§(}ntÍâtedos-

;]8 ,rb
§

§âríâteÍl* de Estadü dâ fduêâqà§ - §§ãUü
$s$fl (i*r {Ís Lirltiir&+

il)uifll* Âàsí!d1â tlil Í l. n' * 1â. &*,tsr l"$â1& V,la |,isvã *t:Êr ?4 6{5*i$il
ÊrÍáíüx, {Âi}
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2.2 DA COI\'TRÂTÀDÁ:

"1.!.1. ibrnessr os !,eileros ahfirentjclos deste contra§. de âci)Ído com ü Ànsxo I - l.emríJ de ReÍêÍêncrã,
ani* autoriz-a$$o ü§r*.tífic* do §estor do (lqntr'*to. üo* tsmlos estahelesidr:s na Cláusula llrimeira- no
local e enderctlr doterminadn pela contlaümte prirnando pela qualidade dos me$nos, obedeceurjo às
especificaçriescon§tantesdestesontÍaÍo,rJaprotrxrstaedoF.ditalCorrr.iten 00l/202l'eseusâüexüs;

2 2.2- ProvidenciaÍ á imediatá sut s(ituiçãü do Íirrnecinrento lbra das especiÍicaçôes contidas no Anexc I -
"I'enno rJe RefErêr cia' do padrào de qualÍr1ade exigirlo e aprovarlo ou conr probloaas de impresxão;

1'.2.3. Mânter durante toda a execuçâo do cortrato, todas as condiçôes tle habilítaçâo e quâlificaçào exigidas
na licitryôo' Caso a participaç.âr: no certame se dê atravcs de matrir. corrr possi|il.idode de que a execuçâo
çonÍralual se dê por Íi.lial, ou r.ioe-vers& n prcva de regularidarle fiscal deverá ser 6e ayrbasl

2.1.4. Clunp:ir, rigorosonente, os prâi{os estabelecidcs n*ste hxÍr'urnento e suírs partes inÍegraltes.

?.2.5' ConsidereÍ que a açào de fiscaiizaçâo da CONTRÂTÂNTE dç nraneira algruna exonera a
CONTRA1'ÀDÂ de suas responsabilidacles coutratuai.s.

2.3'ír. Átender, ,n&lteí E dispc»ríbilizal tr:da* as exigêncios e condições {:}onstantss tlo Ànerio I * Tenria de
Referêlcia do Ediral CO}iVIT§ no í)()lâ021.

?.2.7 4 CON'IRATADÂ c responsável pelos encargos rabalhisra pÍe\.idenciáÍi(,§. Íiscaí.s, e comerciais
resultantes da exeouçâc do c.onlÍâtü;

2.1.8. E obrigaçso da contratadt do cçrtame ocornpanhar o anclanreirto do processo, a e.rnissão da Onlern rie
Fornecitnoilo se for o c&so e, airrda a relirada dus r*;pectivas rias das mÊsmâs ilos setoÍes competentes à
iJlidade Escolar. independente de noti fi caçâo.

l-?.9. )ro easo das oirrigações serem cunrpridas pela filial. â mesma deverá npresentar os documerrlos que
cülrllFÍovem a sun regularidade fiscd e, ainda, iler,'erá rnantê-la durante tÚda execuçào do contrâÍ.ú;

2.2.10. Providencial a imediata correçào das defici§ncias e/ou irregdar"idades apontada^s pelo Cesior dei

c$nr{}lo.

2^3.1l. Aceitar, Ràs mostnôs conrJiçôes cofitíâtuâis. eis acréscimss e supru;sôes atâ 2-§9lo (vinle e cinca pcr
ceüto] do l'slor inicial afiralizado do conkato, conforme previsào legal;

?.2. 12. fucar eom todas as despesas colnô úanspofie. t»ias. impostos ou quaisquer outro* *créscimor legais,
que correrão por conta exclusiva ds contÍaftda;

?.!.13. §à(, e)ipressãnente vedadas as subcontrataçôes total e parcial do objeto deste Êdilol, ficando a

licitalte erbrigadâ, p6rârr1e o Couselho Escolar Mestre Em.ilio Dias lrilarques pelo exato cumprirnento das

^L.;^^^À^,. ,r,.,"."*,"",.-. J^ r!*,-,;r* ",o ítn I llAa 1

t9
*wct*t*ria da ffstsds ds §duúáÇ&6 " l§f;.tllJ*

Ser*nçrâ d* LxltâÇâe
f":{tiillfl i\},írtril1â r}<i ? 'i, ré } 1?, -q*t4r, Ls&}4 We N$v4í i:e{} l,{ &d.3$aif

(irf;!t** " i'1#
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2.2.14 Endtir §otas Fiscais com a discrirniuaçâo cornpleta do objetr:;

i-3'15. SlrprÍr ilncdiâtâÍneüte os gôneros alinre,.nÍicios que âpÍesenrâÍerr clanos na qualidade, valida4e e
especilicaçào do rnesno, ern decouência do kansporte ou quaisqucr outros nrotivos e substitui-los. rern ôuus
para a o CONSELHO HSCÕLAR, a partir do receu'intento da noti{icaç.âo paÍa {r tÍssâ" §n atendünento âo§
requisitus nrínimos descritr:s lo Ternro de Referônciq snb pena das sançÕes legais c:rbiveis :líJ c&so:

2.2. 16. Cumprir rigorosamente os pÍêzos estabçlecidos no [ditd e Anexos.

3 - CLÂtí§U[rl TnRçf,rRÂ * po pREÇo E CONI}IC$n§ q§ pÂcÂ]rrNTc:

3' I - Pelo's 3RÔDtlT0§ tl§TREOtlH,§. a contratedâ receberá da CIONIRA'I'ÀIJTE o valor rotal estimad<r
dc RS ::)'"ú:{}, (..'alcr p<:r 1;:;isilsi)).

i'3 u§ pâSemento§ §erâo cfstuattos âts o .ru" qnrgésrmo1 diâ spôs a dâtâ de âpresõntasâo da lduÍâ"
dçrirlsmente atesfarlir por quem de direito" acompanhada clos documentos mencionixl.s no subitem 3.1 deste
inshtnreirto. Caso a faturt apresentada não estda. integrafunente instnúda, o prazo de 10 (trinta) dias para
pElãr}}Êrlto serâ reinjriado a paltir de sua reaprv;enteçâo.

3.3 - 0 pegüneuto será ellstuadn prr 'Itansferência Bancriq'ia ou por C&rtâo de pagarncnro do Bmco d4r
Bra*il, rnediante âpÍesertâÇào da Notn Fiscal, devÍdgrn*nte atestâdô pelo setor competeütg. desip.nado pelg
Consclh§ Escoíar, çontertdc tl ttútrero do prtruesso. a descriç§o indiüdualirada dos iúens «rm os seus valorts
ilnitrk-icr e total, b*ar como a* Ce.tidões de Rrgm.Iaridrdç §iscrl !'ed*flnl..I.rbalhi.tfta. §srs{l,r*l e
llt"u_+iripal d e*d amen t* r tu*timd ls.

3.4 - Nrt pÍ§Ço or<l c§riúatado est§ô ircluídos todos os impostos com rlespesas de tÍâsportes, tax11s. tributos
previdenciários ou quaisquer outÍss encargos, rnes:no nào especificados, ueccssários ao íJumprinlento do
prosorltç cültral{}.

3"5 * 0§ DrçÍo* ors ps(tuedos s{o ü os q irfeâiustáJsis durink ,odâ â vieôucis dS csntr{to.

3.6 - NÔ cn:;o de eventual slraso de pagamento. o vdor delitlo poderá ser atualiz.adcr utilizandr:-se dos
indices do INIIC {indice Nncional Freçu* ao Consrmddor). da fundaçío Institutrl Brasilçirs de GeograÍia e
Êstatística IBCÊ, e na lhlta deste. seni aplicarlo o lüPM (indice Geral de Preços do Mercado). da Furrdação

Üetulio Vargas. ou aind4 de conÍ.onlidade Çem o indice cspecifieo eleitc pelo Governo Federal que regula a

variação dos pr<úutô§, oo psríodo,

{ - c ljlu§ur4_orÂnTA - p0§

4. I - (Js recursos orÇ&ilsntários para a cobertura das desp*sas decorentes têm seu valor eíimndo enr R§
\'. i I N n 4 l,r^l^í nnr a."raorn\

4.2 - Á classificaçào elestas despesas dar-se-á. da seguinte fomra:

Secral*ria dü fátârlo ds §duç*q$u - §*nUC
í.i*i$rr(r"{ (lê l-íilrt${á,í}

i,']rrx'!lfl À$§i"**. lld i 1. ,\? -;:12 lioti.li l.+stê V,lri ltr'vn ÇHí, 7'1 í\4,\03l.1
,.:.,,Â,9iá i",ô
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t Dotaçâo t)'çamentfu Ía: 0000.0000. ú0.000.0000. Í)0ü0. 00" I {}9 - FN DE
0000.ú000.0ü.00ú 00ü{.00i,ü.00.24rj - TE *

:.ri::; Ir,"r.ri )t t'.ilii;it;:lr (it ,:t:i:

r Natureza de Despesa: 3.3.90..19.40

r Faate de Ref.rrrsn tí,q - l:NnE
. Fonte de Rec.uxo: 24{, * TITPROT'IüE

5- CLÁU§ULÁ OmNTÂ - pÁ YrtÊNcrÀ

5' I - ,q, aveüça §s Êfelivârá por meis de sontrato, cora l,igêrcia de 07 (§et*) môses, ã üontar de sua arsinatura
;'::j; rrl;cil c:t$a cc::diciür:eca L rfili',': pub!í*çIc cc:-,';stc::a:;nprer:s: cfi:ial.:o::forr;í: jcr::in{la
tttensal.

5.: ' .4. CONTRATÀDÁ firal,rtsrá! durante t«la a ex*cuçüo dc Contrato, todas n-s condiçôes tie hohilihçân e
qu.dificação exigidas na licittçãn.

5.3 - 0 prazu concedido para o furneciurêíÍü total tler obioto será conltmre est&belecido no fuiexo I - Termo
de Referência"

0-

6. I A r§cusu injusti.Íiclrda do adjudicatário çm assinar o côrltÍêto, aceitar ou retirar o insrrrmgnlô equivalente*
dmtro <to nru.o estahelecitlo pcla ÂdrninislÍaçãô. caÍüüÍêriza o clesurnrprimêntr, totâl da olrrigocârr assumicla"
sujeitantlo-o às penalidades legalrnente estabelecidas.

ú.3 Pelo atr*so injusti.ficada na execuçâ* do o\leto da licit*çâo, senr prejuim das ileinais satções
regulamenlares pÍêvistü& o oontralado estará sujeiÍo â aplicaçâo dc multa de rnorn, obgleeendo os seguintes
línites rnd.xisros:

I - L0aro (dez por centn) sobre o va.lor do contratÕ, êÍn cs§o dc dcsuumprimeüto to1:rl rtr obrigaç:àr:. inclusive
no de recusa do «tiudicatário erti íjrmar o cür:$ât§, ou ainda na hipótese de negar-se a cfetuer o reÍ'orça da
caução, dentro de 10 (dez) dirx contados da data de sua convocaçào;

II 0,39o (três decünns poÍ senlol ao dia" ate r: trigésirno dia de atraso, sohe o valrrr da parte do
a*,,.,-^i,-.".". a .,Â^ .. -^[,,.,-1.,,rvrlrlÇrrrlwrltU Il& . wqrrrd$ur

lI{ * 0,7% (sete decimos por cento) sohre o r"dor cla parte ilo fornocimento n&r realizado, por dia
srrbsequente ao tri gdsimo.

ó.1.I Á rnulta a que se relbre este artigo nãa irnpede quo a Âdministraçâo rcseinda ruilateralmente o côntrsto
e aplique as demais salções prevista.s nesta Lei.

4i
.*§{rãtâri§ {s f*tad§ da âdu*ação " §frSuü

(iel**üÂli ds Lâ,,',f l*Ç*a
l)1ri{}1{ ,qHft{141§, üi1 }1, t1ô t1ã. §rt\ar i"Ês{{r \'ilt} h+y}i rlÍ.,'}. i,{.êd#3*
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ó'3 Â nrulta deverá ser recolhida no pr.ixo nráximo de 10 (dez) rtias corridos, â cô1taÍ da data d'
receirimento da cr:nturicaçào enviada pela sr:cretaria de sstado da Educaçâo.

{i.4 os I'alitres dem mu.ltas de mora poderão s€r'dessofitâdâs dã fiotâ tiscal. no trrom€nío do rxrgarnenlo oü
de credittrs existentes na Seçrelírria. de Estaçlo da Bduca.ç.ràcr" ern relaçào à. Contram{l& na. forma da lei.
respeitados r;s pr.iucipios da ampla defera e do contratlitório.

6'5 Âs multas e outras salçôes aplicadas só pud*§o ser relcl'adas, nrotivadarnenle e por convaniêrcia
adntinÍstrativ4 mediante $o do §ecretário de Estado da Ecttcaçào, devidanente.iusriÍicadç.

6-6 Pela itexecução totêl oú parciul do otrjeto da licítaçâo, a depentler cla glavidade clo nto praticado, a
Âdrn.inis§*çfu pr:derá optar pela aplicaçao da pena de .{dr.ertênci4 rlíJ§ (crnos do ir.rciso I do art. g? de l-si
Irrxíeral n" 8.óô6i9i.

6.? À§ penalidades serão otrrÍgatori&xeílts rsgistra{las rio LIADFOR, e no caso de suspensâo de licirar a
licitunte dster* seÍ descr«lenciada por igu*l pe.ríndo, rem prejuizr-r dar rnultas prsvislüs neste Edital e das
demais cominaçôes legais.

ó-8 As sançôes previstas rtos incisos I, lll e IY do ürt. 8? da Lei Federul n'8.666i93 poderâo ser aplicadas
Juntaruente com â do ilrcisc Il do mesmo artigo. facultada a delesa prévia do :interessado. no respectivq
pí(rc§§§(}, no pr&eü de 5 (circo) dai: úteis.

6^9 À sarrçào §stabelsÇidâ no inciso IV do artigo 8? da t"ei Federal no 8.í166/93 é de conpetêncra exclusiva
do §ecretário de iistado d* Educação. facultuda a rleÍbsa do interessado no respecdvo processo, no prazo de
l0 {dez) dias da abertura de vistq podeudo a rerbilitaçâo ser requerida após I (rlois} anos de sua aplicaçà6.

6- l0 §m qualquer hipútese de aplicaçàc de »nções será asseguratlo r{ licitante Leneedora o contíãditôÍio c â
ampla defesa.

? . CI,ÁI.J§ULA S[TI}I.A .. DA RESC§ÀO

?. I cr:nlbnno disposto no lncisa IX, do *rtigo 55, da l.ei Fedsal nn f .ó6ói-sl, a coN'i'R,àTADÁ reçonhece
*s direitos da CONTR.ÂTAIiTE em cirsn de rescisâo administratir.a" ns forna do artigo 77 do refsrido
I.}iplonra l,egal;

t , ! a .....,.-.1,,-:^ l, 
^.,^:.^.,,,., Ia- t.:..Ái^- ^., .---,.i-t^- -... *d:,... ,O J^ r ; Í.-.1^_,*, _O § (ailí11 ....-^:^..! ^/. r, r -r vwrrwrrlrú uv quiljquir útu .iip(iiwsws iiaiiasidr tiü iüiiijü ,ir üã i-ü i';üü;iii ii &.üCürr., üiisdiüA a

lescis§o do presente Contrúo, ssndo que a e*êtiva rexcisào somente podrrá se dar por uma das fonnas
prer"istns no altigo 79 ds Lei l' 8.666t93" Nío há hipótese de resci.ção de pleno direito, nem por eto
unilateral da Contratada.

7.1.2. Os casos de rexisão r:ontrafual se.râo frrnnaLnente rnolivados üos êutss do processo, assegurado.
previamente. o contraditrlric e a anrpla defesa.

7.1.3 A rescisào adnrinistrativa r:u amigàvel será precedida de autorizaçáo escritn e fundamentads da
autr-rridade competente.

*:
§sôro*âri* ds fslâdô da f;.duexçS* - §ISUS

{ãsru4sçj.{t {rs {.ir,i tâS&ê
Uliinlá ;1l8lri{trs ali,í ? 1, d.' }1}, Iiüt*rt 1,4&r{i \rlní ittug 1.; {íÍ:: í"{ S{"}üi}rl
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7'l'4 A rescisâo deteirltin*da por âto unilateral e escrita <ia Adnrinistração contrâtànle, no$ Êâsos
enumerados nos incisos I a XI dr: trúigo 78 da Lsi Federal n" 8.6661g1, acârrsu as consequêncías previstâs
:tls il,;is*s l s Iy do gf.igs 8? rJ* rnesg.e rliplorne leg:r.!, sela pre,irs!7e dls t!cn:ais sRrrçÕ*s pr,r.istls.

lt l * () Conselho Escolar indicarl üür Ctstsr t uma Chmisslo, confomre o caso de recebirnento para
iiscalizar. *comÍranhar e verificar a rcrfeita execuçàc do conüato em tod*ti as suas rãses. até o recebirnento
dtfinitivo do oirjcto, rl§s tonnos dos nrtigos s l a 54 <ia Lei §.stadual *ó l'? _92gi201?.

I - Qútr§utíê N(}NA - pâ PUBLICÁCÂCI

9'l- Caberá ar: CONTRA]'ÂjrITE provi<Iarciar. por sua Çtrnta a publicaçâo resrunida do lnslrunrentrr tle
{l*l:tr::ls s de seus ldita:nootcr, ra in:ple:rs* *Í!ria.l s ll3 l.}l.rã{.} lega!, lcnfu:me l sÍ.. 61, p*ágrafi: unjco, d*
L.si Federal nô 8.66ó/93.

r 0 : . ÇÍ,Áu§ril,Â r)ÉctltÁ.- pÁ§ ÂI,TERÁCÕ&§

l0.l 'E§t§ ü§ntrâ1ü p§deÍá ser revislo loLtl ou parcialn*nte, a qualquer dpo§.l lnediâlltê prévio en{errdimeltrr
i::ii:s *pã:l3s^pcce:Jl:;sr:!teÍldc.ncs.;:i^1.)Í,e ltr::;rsplc";:tc:r.:c:Í.f_{, I !.,d:l_ei Fede;i:l :1"3!}6/};g3
e alteraçÕes posterioÍês.

il - C!ÁU§ULÂ.DÉCM$ pRlMCIrR4 *pA r"rct"rÁCÀo

I l.l () preserrte conhâto ç decorrente da modalidade CONVITA No 0011:021, cr:nfonne .Edital (Itocessg
l.{i) §§l nú jiil:r'; rl.li:llr.rrili. Lji i)

ii, - cLÁii:ii;i/i oitci;iiÀ siiüí-'i.iD..i - Ii0 F01iü

I :. I - () lino pala dirimir quaisquer questôes oriuntlas da execuçào dr; presente CloutraÍc é o da Cornarca r1e

P$ssê- do f,stâdo dâ üri*§, exctuindo qualquer outro.

l?.2 * Àus casos omissos deverâo ser aplicarlos os srguintes díplomas legais: i.ei Íiedernl n{ 8.666i93 e
alterações, Lei no I 1.547/ç9, Resoluçâu CDlt,NDÊ n" 0{i de 08 de rnaio de 20?0, I"ei }:'ederal n' I 1.3?6106 e
alteraçôes, e. L,ei f:stadual nô 1 ?.928, de 27 de deeelnbra de ?0t1.

E. por estarem.iustil.§ ê coütrâtadâs" âs parles firrnam o presente InsÍrumento, em 02 irlues) via^r dc igual
teor. nâ presÊrça de (02) duaq testemunhas,

S*erê.te*â de §$tedfr {â E*u*{rs§§ - §fiOUÇ
{s*r,li*ó,re dê tí*i1l}Ç&ü

Giir$l{i .}lrfr,ilriil, #{Í } L r1" ;1?. {} 1r? l-,es!* Vjk iiôv* tsp: ?4.*43b1*
{ieqê{{.â ' (tí}
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consclhr E*cohr lrÍêstrr nnrilio Dian lllarque*, em posse- cíJ . aos ..._._... tlias do mês de
de 20? 1.

CON'TRÀTÂJ{TA {:ONTR.ÂTÀNÁ

'I'E§T*]]IiLINHÀS:

|lome: Nonrç:
{1"(i n. o:

RG n. o:

CPF l. o:CPF n. ô;

{{
**lrêter,â de f;stãd{ d{ Edüue{6s - $['üL]C

G{?fffi1rtá da ttili*ç}1o
i]i,ir!Íi{ Â!í!tll*{i, Lld il. li" Í1i] S{*{*i L{+*Íít *ils N?rs CfrP l{ t;,á}a}3*

{i1}*4iá ,.ê(l
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l) Qualquer disputa ou controvérsia rel*dvs à interpretaçào ou execuçâo deste duse, ou de qualquer ibmra

oriunda ou asx"rcieula a ele, no tocalte â direilos patrirnoniais disponiveis, e tiue nâo seja ttirimicla

amigaveltncnte enfÍe ils pat os (precedida da realizaçâo clç lentativa de cnnciliaçâo ou rnÊrriaçâo), eleverá ser

resoltida de forna det'initiva por arhitrugern, nos term.os das normas de regarcia do ü\MA.RÂ DE

coNcll-rAÇÁCI, h.{EDrÂÇÀO F. ,A,Rtsl',ÍRr\GEr\.lDA ÂD\.{rNlSTRÀÇÂo ESTÂDLIÀL. (CCt\.1.4).

3) À CÂMARA D8 CONCÍLIAÇÀO, MLoIÂÇÀCI E T\RBITRÀÕEL{ DA ÂDMINISTR.AÇÀO

ESTADUAL {CCMA) será cornposta pot'Procurarlores d.o Esudo. .Procuradorcs da Assembleia l,egislat:iva e

por advogndos regulannente ínscritos na OdB/ü0, podendo t'uncionar rtn Clomissões composlâs sernpÍs enl

niunero iorpar rnaior ou igual a 3 (tr'ês) integrarÍüri (r{rbitros). Çqio sortsiô se dorà nâ forna do ar^r. 14 da l.ei
(]orup1.tt"** [stadud n:' I1,1, de 24 de julhr: de ?ú18, sern prejuizo da aplicriçâo das uonnas de seu

Regilrento lnterno. onde catrivel.

.., r -.1. t......r:. -.. :r.rJ.l Jl Sfls uar tÍuluaê§rrt u ué PrUr§rdu 9ü §çlrivllç4 bçril l.{§r§1§rrúrúÍI§iraç .1 ütúAúú u§ uüJiÍild,

4) ü idicrnra & Àrb,itragem será a l"íngua Fortug-irê§o.

5) À arbitragetn seÍá exclusivanente dc djreito. aplicando-re âs normas int*grantes do ordcnmnento jurídico

iiú rirciiio iio iiiísiu.

6) Àplicar-se-á a* processo arbitral ci rito previsto üas üomü$ de regârcia (ínchrso o seu Reg,.iruêrrto InterÍi§)

úa cÀMÀ&{ Dü coNClLlAÇÀo, [.{tsDlÁÇÃo r *RnrlnaoEM DÀ ADMINI§TRÂÇÃ0 EsrADtiÁt,

{CÇl\.íÀ). ua Lei Federal n§ 9.30?, de 23 de sstsmb{Õ rie 1996. la l-ej Federal nr 13.140, de 26 de.iunho de

?015, na Lei l\rmplementar [stadual no 144. de il4 dejulho de 2018 e na Lei Êstadual no 13"8íJ0, de l8 de

.inneiro d* 2001, constituindo a seÍrtefisâ tíulo Ea*ecutívo rincul.artxe snffs fl, p&rts§.

?) A sentençâ àrbitatr se.rá de acesso público, a sel disponibilizadr: no sifio eletrônico olicial da Procuradoria'

(içrai do §rialt,, icrrirllàdiio trs iriliói*sts de;igiiu piti'i;ius *iii i*i.

Soureta:1a ds (ã1âSô d{ f;dlrõ*ÇSo - §fr.nil{:
{Í4r,+t!{Íá S* Lr*it*táó

{krisí§,â{+r§.1{r *ú IÍ. lrq 1l}. tâc,l*r'l'ss14 VlÍ{ l.tqv* ef.P: Í,{,êd3ÔSS
ii*r*ri*. ü*
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si As parles ele8enr o Foro da Comarca de Possc pâra qxsisrluer medidas jutliciais nsúessifuias. ilcluinrlo a
execução da sentença âÍbitrâI. A eventual propositrua de rner.lidas .iudiciais pelas partes tleveni ser
irnediatanrente c0nurnicada à CÀMARA D[ coNCrLrAÇÁo, i!{LDiAÇÂCI r ARBITRAGEL.I DA
ADlvllNI§lltAÇÂÚ E§TÀDtj"{i" (ccMÀ). e nào irnplica e nern deverü seÍ inteÍpretâdâ crrno re1úncia .i
arüitragerq nem afehrá a existência validade e elicácia da presente çlâusula arbitral.

consd.ho §*ml*r §rcstre smilio Dias ill*rques, enr lrosse- co acrs ...._.... días do m6ç de ...... de
2ü:r.

CO§TRÂTÂI}Á

S6üÍet{rlâ ds §*tüd{r ds Éd*ôâçis - SfnLJü
ÇBi4nriít {áü {.idtúS,*.,

§uifl!á {ys+íii.e, *r1 v f . *a ã 1Í glé{{t{ l-s$16 Vilá Fêl,va ÇÍê: íi{ dár3Ô40
{Aê.á#?* - 6{}
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